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(SOBRE MODIFICAÇÕES DO CODIGO CTVIL)

O Sr. João Luiz A-lves —» Sr. Presidente, é Com sincero
constrangimento que inicio o deijale sobre a preposição da 
Camara dos Deputados, relatada, -o emCndada pela illustrada 

Commissão dó Legislação e Justfca desta- Casa,.relativa a di
versas modificações ho texto do-reeentissnno Codigo Civil da 
Republica. . ‘ ' v»

E* com verdadeiro constrangimento, digo, porque me sinto
tia contingência dd’ cpllocar-me' prbliminarrtiente, em anta
gonismo com o parecer da lidnrada Comirdss&o de Legislação 
e Justiça, com ó parecer dô  seu douto Presidente e Relator, 
cuja autoridade neste recibo, 'cuja competência como juris- 
consulto e cujo dedicado amor ao» cultivo dò direito collu- 
cam-mo em situação embaraçosa e drÇficil, para' combater d 
ponto de vista de S. Ex.; colloCam-me em situação de inferior 

.ridade evidente, da qual • só poderei sahir, pela çonvição comy
que1 venho, preliminarmente, impugnar o projecto, e pela leal
dade «jem queexpendo as minhas humildes opiniões.

O Sr, Epitacio Pessoa — V . Ex. é demasiadamente ge
neroso para comqvigo e sensivelmente injusto para com V. Ex.

f fl-’
mesmo. .
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0 Sr. JoÃe Luiz Alves — Nãe 'apoiado. E’ bondade de 
V. Ex. quanto á minha pessoa.

Tanto mais sincero é, Sr. Presidente, o meu constrangi
mento, quanto, tendo do ca!loear-ine em antagonismo com o 
honrado Relator da Commissão de Legislação e Justiça, vejd 
nelle uma das pessoas a quem o Brasil deve, fundamenta 1- 
mente, a obra de sua codificação civil. (Apoiados.)

Na verdade, Sr. Presidente, foi o honrado Senador pela 
Parahyba quem, eon\o Ministro da Justiça do inolvidavel e 
benemeiito governo Campos Salles...

O Sr. Pires F erreira — Muito bem.

O Sr. João Luiz Alves — ..  .resolveu levar por vante a 
soluçãd, a satisfação dessa velha aspiração nacional. E o fez, 
Sr. Presidente, em um momento em que, para os indiffe- 
rentes, póderia parecer inopportuna a tentativa. De facto, d 
dissídio jurídico e —• por que' não dizer? — político, a respeito 
do projecto organizado pelo saudoso jurisoonsulto Coelho 
Rodrigues, projecto ctija confecção havia sido autorizada por 

I Campos Salles, quando Ministro da Justiça do Orivern» Pro- 
visorio; o dissídio manifestado, rios debates parlamentares e 
nas discussões extra-parlamentares, sobre esse projecto, como 
que parecia indicar aos espíritos tímidos e aos indifíerentes 
que a obra da codificação civil do Brasil estava relegada para 
o limbo das cogitações indefinidâmente adiadas. Por outro 
lado, parecia que, dada a situarão angustiosa do Thesouro 
Nacional, naquella época, todas as energias do Governo ter- 
se-iain de concentrar em uma só obra; a restauração finan
ceira do Brasil.. Nada, porém, entibiou o . animo do illuslro‘ 
Ministro da Justiça, disposto a resolver,* eir. definitiva, o 
magno problema. . .

Não se lhe entibiou o animo,,Sr. Presidente, digo-o, não
para elogiar a S. Ex., sinão para lhe fazer justiça, porque
o nobre Ministro do Interior do Governo Campos Salles ó • -
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daquella raça de juristas que tèem honrado a cultura jurí
dica do B rasil...

O Sn. Ahthur Lemos — Muito bem.

O Sn. João Lüiz Alves —...com o Nabuco, Teixeira do 
Freitas, Lafayette, Carlos de Carvalho e tantos outros, para 
só fallar dos mortos, daquelles que íazem do cultivo do di
reito um verdadeiro sacerdócio de todas as horas de sua 
vida, daquelles que amam o direito pelo direito, daquelles 
que encontram na solução dos problemas jurídicos, postos ao 
seu espirito, as emoções vivas que encontra o estatuario, re
vendo a obra prima da sua estatua, as mesmas emoções que 
encdntra o compositor, conseguindo pôr no papel as notas 
musicaes das harmonias que lhe passavam no espirito, as 
mesmas emoções vibrantes que encontra o malheinatíco, re
solvendo um grave problema de astronomia.

Esses, Sr. Presidente, são os verdadeiros juristas de 
raçai esses não se entibiam na solução dos problemas jurí
dicos do paiz, quaesquer que sejam as difficuldades que se 
lhes antolhein.

Venceu, portanto, o proposito do honrado Ministro da 
Justiça, que logo encommendava a um outro jurisconsulto 
notável, o Sr. Clovis Bevilaqua, a confecção do projecto de 
Codigo Civil, projecto que, dentro de poucos mezes, viu en
tregue, justificando-se, assim, a confiança que depositara 
na erudição e competência daquelle illustre patrício. Logo em 
seguida, organizava S. Ex. a commissão de jurisconsultos, 
que devia rever o projecto, commissão que, celebrando 51 
sessões, á que S. Ex. presidiu, levando-lhe a collaboração 
moral da sua presença e a collaboração doutrinária do seu 
saber jurídico, apresentava ao Governo, o* projecto revisto, 
que foi immediatamente etviado á Gamara dos Deputados, 
onde a Commissão dos Vinte e Um teve a felicidade de ser 
presidida por outro notável jurista do paiz, professor de di
reito, como o Ministro e o organizador do projecto, o Sr.

/



Senador Seabra, cuja presença, neste recinto, nos enclie do 
desvanecimento e satisfação (apoiados), o qual, com a sua 
conhecida dedicação e pertinácia no desempenho de todos os 
elevados encargos- que recebe, conseguiu que a Commissão 
concluísse, em poucos mezes, o seu grande trabalho sobre 
a obra da codificação civil. A acção do Ministro da Justiça 
o do Governo, para que essa obra tivesse uma realização effe- 
ctiva e prompta, fez com que fosse convocado o Congresso, 
em sessão extraordinária, tendo a Camara votado o projecto 
nos mezès de janeiro e fevereiro do anno de 1902.

Si, dahi em deante, enviado o projecto ao Senado, inci-» 
dentes vários, que excusado e desnecessário é rememorar, 
determinaram a demora na solução do grande' problema da 
reforma integral da nossa legislação civil, problema para 
cuja solução, pelo Senado, tive a felicidade de concorrer, pro
vocando a sua deliberação sobre o projecto do Codigo Civil; 
si eircumstancias posteriores, repito, protelaram, por .alguns 
annos, a votação definitiva da lei, não é menos certo que 
uma das pessoas a quem, fundamentalmente, se deve a codi- 
íicaçãoi civil do Brasil é o Senador pela Parahyba, Presidente 
da Commissão de Legislação e Justiça e Relator do parecer 
em debate. .

E’, portanto, fundado o meu constrangimento; e só re
cordei, em rapidas palavras, essa phase de nossa legislação 
civil, nãoi para fazer justiça a S. Ex., pois, para isso, ne- . 
cessario não era" que a recordasse, desde que justtça lhe rende 
todo o Brasil, mas para demonstrar a.difficuldade da minha 
posição, deante da responsabilidade gloriosa de S. Ex. na 
obra que, ora, se quer retocar, quando venho combater a 
opportunidade de, quaesquer modificações e demonstrar, si 
me fôr possível,a desnecessidade do projecto e das emendas da 
Commissão de Justiça do Senado.

Relevem-me, portanto, a honrada Commissão e io seu 
Çelator.a ousadia com que entro no debate, collocando-me,
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-preliminarmente, como disse, em opposição ao projecto que 
approva modificações no texto do Codigo Civil.

Não ha, nem póde haver, em mim, a simples vaidade de 
tomar parte em um debate dessa magnitude, de coillaborar em 
um assumpto dessa elevação; mas sómente a necessidade de 
cumprir aquillo que sinfo — cultor obscuro do Direito — que 
ó o meu dever.

Em que, Sr. Presidente, se pretende modificar o texto 
do Codigo Civil?

Disse a Camara, votando o seu projecto, diz a honrada 
Commissáo de Justiça e Legislação do Senado-, approvando-o, 
embora com modificações e emendas, que sómente em matéria 
de redacção, sem alteração, poróm, de substancia, de doutrina 
do mesmo Codigo.

Mas, Sr. Presidente, as emendas apresentadas‘pela Ca
mara dos Deputados e as da Commissão de Justiça do Se
nado, ou são de simples e pura redacção e sob esse aspecto 
ainda terei de encarar duas faces da questão, ou procuram 
evitar contradicções e incoherencias do Codigo, ou, com o 
intuito de melhorar a redacçãd, alteram a sua doutrina.

Nas emendas que são exclusivamente de redacção, disse 
eu que ainda, tínhamos que distinguir as que veem. corrigir 
simples erros evidentes de revisão typographica e as que 
veem modificar a redacção, já acceita pelo legislador, com o 
pensamento de melhoral-a. «

V. '
Quanto ás primeiras, Sr. Presidente, força é reconhecer 

que é ridículo o proposito, usando do adjectivo, como o usou, 
em livro que ainda hontcm li, o jurisconsulto Cogliolo, que 
lembrava o seu emprego por Celsus, em uma resposta a con

sulta de Domitius.
Porque, mandar, como faz ó projecto da Camara .dos 

Deputados, por um acto legislativo, por exemplo, no artigo 
1.795, supprimir a virgula que exi.ste depois das palavras 
«cada um»; fazer uma lei para corrigir um erro dè revisão

—  5-—  .
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lypographica, não meredq, no meu parecer, outro qualifi
cativo, •

Na verdade, o que o Codigo diz ó que, «sendo feita a doa
ção por ambos os conjuges, no inventario de cada um so 
conferirá por metade.»

No original impresso havia: «no inventario de cada um, 
se conferirá...»

A Clamara, no seu projecto de lei, manda supprimir esta 
virgula que, evidentemente, ó um erro’ de revisão typogra- 
phica, tão evidente que, no modesto estudo que fiz do Codigo, 
ella não existe.
t E assim como essa, é a emenda ao art. i.780, que diz: 

(Lê) : «O herdeiro que sonegar bens da herança, não os 
descrevendo no inventario, ou com sciencia sua, ou de ou
trem ...»  • .

Manda a Gamara que aqui também se colloque uma vir
gula depois do primeiro «ou». Também um eTro typographíco, 
deanle dá pontuação adoplada, ,lão evidente, mie na Sm

. pressão do meu trabalho tal virgula já estava collocada.

Emendas, portanto, desta natureza, e como estas ha 
varias outras no projecto da Gamara, não justificam a neces
sidade de uma lei, modificando a redacção do Codigo Civil. 
Basta, Sr. Presidente, formular $sta hypothese: íár-se-á 

.nova redacção offieial do Codigo Civil, com todos os caracte
rísticos d<; authentieidade, porque a Camara manda até. nu
merar os exemplares da nova edição; nella, porém, póde acon
tecer que os revisores eolloquom uma virgula a mais; ou dei
xem de collocar um ponto e virgula, onde devia existir.

Si necessitássemos de nova lei para modificar esses erros 
de impressão, onde iriamos parar? ■

O Sn. Epitacio Pessoa — A Camara aproveitou a occasião 
de'fazer emendas de maior importância, para corrigir esses 
erros. Si a lei fosse destinada só a corrigir erros typographi- 
ços, V. Ex. ter ia razão.

/



O Sr . João Luiz Alves — Os erros de méra revisão typo- 

graphica. não precisam de declaração expressa de lei para sua 
correcção e, tanto não precisam, que alguns dellês foram apon
tados pela honrada Cotnmissão de Legislação e Justiça, sem
que, a seu respeito, formulasse emendas. Outras emendas ha, 
que pretendem modificar a redacção, adoptando um estylo 
novo; outras que alteram, a pretexto de modificar a redaeção, 
ou de supprimir iacoherencias, a theoria, a doutrina, o sys- 
tenia do Codigo Civil Brasileiro.

No desenvolvimento systematico da minha oração, hei de 
pôr em fóco, Sr. Presidente, as emendas que, longe de sim- 
p.les modificação. 1 para melhorar a redacção do texto do Co
digo. importam em alteração de sua doutrina; no desenvolvi
mento do meu discurso, hei de apontar emendas què modifi
cam a redacção para peior. Antes, porém, de fazel-o, como a 
minha preliminar é pela inopportunidade'de modificações no 
texto do Codigo Civil, si eu tivesse autoridade, si tivesse força 
de argumentarão capaz de levar á Commissão de Legislação e 
Justiça a convicção de que me acho possuído, pedir-lhe-ia o 
adfemento, «sine die», deste projecto, que tem de voltar ao 
seu seio para receber parecer sobre emendas que lhe foram e : 
que lhe vão ser apresentadas, afim de que, dado tempo ao 
tempo,- verificados outros erros, que não são só os apontados, 
ihas muitos outros, outras incongruências, que não são só as 
apontadas, mas muitas outras, que a pratica poderá revelar, 
no espaço de quatro ou cinco annos de execução do Codigo, 
com a sua interpretação pelos advogados e pela jui'ispruden-' 
cia, se possa então fazer obra de revisão meditada daquillo 
que o s^u texto contém de inconveniente, para que não de
mos ao paiz e ao estrangeiro este. attestado — que o é — 

da nossa incapacidade legislativa, pois, que, depois de .dis
cutirmos durante annos ,a redacção, artigo por- artigo, do
Codigo Civil, antes de.um anno de sua execução, já vamos al

' 0
ferar a redaeção de cerca de 400; para não darmos, também,
a impressão de qué erros de revisão typographica, que o le
gislado^ não precisava corrigir, não são erros de revisão typo- 

graphíca, raas filhes de ignorância do mesmo legislador...)

1
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' Assim é, por exemplo, Sr. Presidente, que no artigo rela-
£• . » >
tivo a vencunentô antecipado de dividas, com garantia real 
(art. 762, n. I), na impressão do Codiga sahiu publicado que 
a divida vence-se, diminuída a garantia, «se o «credor», in
timado,, «a não reforçar». .

Quem não está vendo que o erro foi do copista ou do 
revisor, porque o «credor» não dá garantias e quem ó obrigado
a reforçar a sua garantia é, pelo proprio texto do artigo, o 
«devedor» ?

Fazer lei para declarar esse erro, de simples revisão, é 
dar a impressão, lá fóra, de que o- legislador brasileiro sup- 
poz, algum dia, que o credor era obrigado a reforçar ga
rantias...

Mas, Sr. Presidente, si autoridade não tenho para obter 
-o prazo suíTiciente para uina mais detida meditação sobre os 
textos do codigo, susceptíveis de modificação, justo é que, 
preliminarmente, impugne o projecto e vote contra elle.

O Sr. Epitacio Pessoa — Esso prazo seria necessário pa
ra emendas de doutrina. Ahi V. Ex. ter ia razão. %

O Sr. João Luiz Alves — As emendas, de parte aquellas 
que, em rapida analyse, mostrei que são emendas de simples 
erros de revisão typographica, diz-se, são de redacção. Mas, 
Sr. Presidente, entre as emendas, ha umas de doutrina e 
outras da redacção deliberadamente', propositalmente, consci- 
enciosamente, depois de discutida no Parlamento e fóra delle, 
hpprovada pelo Senado, por ser a redacção proposta pelo Re
lator de então, o Sr. Ruy Barbosa, e, -como tal, acceita pela 
Commissão, pelo Senado e pela outra Camara.

•
Sob que fundamento, portanto, contrariando o deliberado 

propósito em que nos achavamos de não modificar essa re
dacção, clara e precisa, vamos agora 'alteral-a em oerca de tre- 
sentos arligos. e isto antes de um arimrtle execução do Co

digo Civil ?

—  8 —  '
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’’ 0  Sr .- Epitacio Pessoa — V. Ex. está mal informado
Primeiramente, os artigos não chegam a 16Õ.- Y. Ex. já 
fallou que eram quatrocentos; agora diz que são tresemtos. 
Não chegam a cento e sessenta os artigos alterados. Em se* 
gundo togar, muito menos de um terço dessas alterações são 
da redacção do eminente Senador Ruy Barbosa.

O Sr. João Luiz Alves — Acredito que não estou mal 
informado. Desde o principio do meu discurso, fiz sentir a 
difTlculdade da minha sifüação, para defender a minha atti- 
tude, perante a autoridade de V. Ex. Entretanto, addicionan* 
do as emendas apresentadas pela Gamara dos Srs. Deputado^ 

ás de V. Ex. devem ellas orçar por cerca de tresentas.

O Sr. Epitacio Pessoa — V. Ex. está equivocado.

O Sr. J oão I.uiz Alves — Duzentas que sejam, quatro 
que sejam as emendas, modificando a redacção que o Se
nado acceitou, c que acceifõu por serem de Ruy Barbosa, 
por que, antes de um anno de execução do Godigo, modificar 
essa redacção ? Isso não é darmos razão áquelles que- com
bateram a codificação do direito civil?

O Sr. Epitacio Pessoa ■— Attenda V. Ex. Ha no Codigo 
actual vários artigos erradamente redigidos, com erros que 
o Sr. Ruy Barbosa probidosamente confessou e que, entre
tanto, a Gamara acceitou por inadvertencia. Ha erros typo-

i '
graphicos, _e... .

O Sn. João Luiz Alves — Não me' estou referindo âquillo 
que resulta de erros typographicos.
» O Sr. Epitacio Pessoa — Não são sómente erros typo- 
graphicos. Ha erros de syntaxe, eTros de construcção e esses 
não são erros typographicos. São erros confessados pelo Sr. 

’ ltuy Barbosa. * •
O Sr. João Luiz Alves — Repito que, si, em menos de um 

anno da execução dcj Codigo, nós já vamos alteral-o, «ipso 
fíacto» confessamos que tinham razão áquelles qu©‘ impu-
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guaram o nosso trabalho, que levou mais de doze annos a 
ser meditado er estudado.

Devendo, porém, Sr. Presidente, receiar que a insigni
ficância da minha argumentação e a obscuridade da minha 
autoridade de jurista não possam vencer a opinião da hon
rada Commissão de Legislação e Justiça, só me resta o dever 
de collahorar com outras emendas, caso o Senado approve o 
projecto. A minha collaboração, em relação ao projecto da 
Gamara, consistirá em emendas supprimindo ou modificando 
as emendas constantes desse projecto; em relação ao pa
recer da honrada Commissão de Legislação e Justiça, dis
cordando de algumas das suas emendas e modificando outras; 
em relação, finalmente, ao proprio texto do Codigo, apon
tando á honrada Commissão outros defeitos de redacção, que 
passaram despercebidos, quer á Camara, quer .á ella. '

O Sr. Epitacio Pessoa — Sob esse ponto de vista, a col
laboração de V. Ex. será recebida dfe braços abertos pela 
Commissão. ( .

. O Sr. João Luiz Alves — Estabelecida, assim, Sr. Presi
dente, a hypothese da rejeição da minha preliminar e o me- 
thodo da minha collaboração com a Commissão, passo a ma
nifestar-me sobre as modificações propostas {pelo projecto 
da Camara.

• (Art. 3°, § 2°, Introd.)
Estou de accôrdo com a honrada Commissão de Justiça, 

quando se manifesta contra a emenda da Camara dos Depu
tados, ad art. 3o, § 2o, da Introducção,

. A Camara fez uma das suas emendas, para que se dis
sesse, em vez de «effectou», «effeituou».

.• O honrado Relator do projecto, no Senado, faz ver a des
necessidade dessa emenda e, por outro lado, que a expressão' 

—  «effectuou» e não «effeituou» — está empregada, no Co
digo, em outras disposições que a Camara não mandou 
emeHdar. E’ o caso de querer corrigir úm pretenso erro, d»r*

1
i



mitando sobre o mesmo, existente em outros artigos do Cot- 
digo. «Quandoque honus, dormitat Homerus». \
• O Sr. Epitacio Pessoa *4- Está no proprio projecto da 

Camara., . , . •

(Art. 178, § 9o. V)

O Sr. João Luiz Alves -r- Estou de accôrdo, com S. Ex.,
o Relator, quanto á emenda ao art. 178, I 9o, n. 5, lettra d? 

i  ■
, em que se estabelece a prescripção quinquennal para certos 

aotos da mulher casada.
A Eommissão de Justiça, pelo seu Relator, não acha 

procedente a emenda suppressiva da Camara, porque (lendo) 
«o § V, n. 7, trata da acção do «marido ou dos seu? hérdeiros 
para annullar os actos da mulher, praticados sem o consien- 

. timento daquelle» ou «sem o supprimento do juiz», emquanto 

.que o § 9o, n„ 7, se occupa da acção de «terceiros, haja ou 
não consentimento do marido; haja ou não supprimento do 
juiz.» . • .

Concordando com o honrado Presidente e Relator da Com- 
missão de Justiça e Legislação, peço a attenção de S. Ex. e 
do Senado, para salientar que essa emenda da Camara não 
era de redacção, mas de doutrina e, por não ser de redacção, 
e sim de doutrina, é que o honrado Relator da Commissão opina 
pela sua rejeição. Já se vé que me assistia razão em dizer 
que o projecto da Camara continha preceitos que alteravam; 
não a redacção, mas a doutrina do Codigo, como ainda de- 
njonstrarei. ' . *

(Art. 1.067, paragrapho único)

Acceito também a oPimão de S. Ex., contraria á emenda 
* ao art. 1.067, paragrapho unico, porque S. Ex. demonstra, 

e bem, que a expressão «cessionário de credito hypothecario» 
é a uniea possivel na hypbthese, porque não se trata de cre
dito determinado ou certo, mas de cessão de um qualquer 
credito hypothecario.



l '  Vem Isto demonstrar que, em matéria de redacção, 
quando se procura corrigir defeitos do Codigo, o honrado 
Relator encontra regularidade grammatical e de redacção 
naquillo que a Camara entendeu que era um erro.

(Art. 1*719)

Quanto íí emenda ao art. 1.719, também estou de accõrdo 
com o honrado Relator da Commíssão de Justiça em re

jeitai-^, pelo que, com muita procedência, expõe S. E x ., 
fazendo vôr a inapplicabilidade de umas» remissões que a Ca
mara mandava fazer a outros artigos do Codigo, n0  artigo 
que trata da incapacidade para ser testemunha testa- 
mentàVia. •

Devo, porém, observar que, sendo 0  projecto oriundo da 
Camara, para que essas emendas, contra as quaes se ma
nifestou a honrada Commissão de Jtístiça, se considerem re
jeitadas pelo Senado, necessário é que votemos emendas. \

. suppressivas de cada uma dellas.

O Sr. Epitagio Pessoa — Eu acceito humildemente a 
lição, porque confesso minha completa ignorância em matéria 
de Regimento. . _

O Sr. João Luiz An ves? — Peç0  licença ú honrada Com
missão para apresentar as emendas suppressivas que a Com-. 
missão propoz.

(Art. 40)

Estou ainda de accôrdo com as modificações proporás 
pela honrada Commissão, quanto ao art. AO, onde a redacção 
do projecto da Camara esqueceu um «a», tendo augmentado 

um «o»: (Lê) ,
«O preso, ou o desterrado, tem o domicilio no logar onde 

cumpre sentença», dizia o texto. O Relator propoz a emenda: 
«cumpre a sentença ou o desterro», quando a emenda da Ca
mara dizia «cumpre sentença ou o desterro», ,
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. - (Art. 178, § 5 \ IV)

Acceito igualmente a modificação ao art. 178, § 5°, n. IV, 
proposta pela Commissão de Justiça do Senado, porque ahi já 
não foi o grammatico que cochilou, mas o jurista que, emen
dando, para estender a todos os contractos commutativos o 
principio da presfcripção da acção, por vicio redhi- 
bitorio, restricta, pelo texto, á compra e venda, num artigo 
substituiu as palavras «cousa vendida» por «cousa rece
bida» e, em outro, manteve a expressão «cousa vendida». Desse 
modo, ^como muito bem notou o honrado Relator da Cofn- 
missão, a emenda foj para peior, augmentando a confusão, 
corrigindo em parte e, em parte, deixando o erró.

-  (Art. 178, § 9», I, b) :

Concordo com a emenda de modificação, que o Relator 
propox ao art. 178, § 9o, n. 1, lettra B, porque a. Camara 
ahi manda fazer remissão ao art. 236, que não vem ao caso. ,

(Art. 183, XIII)

No art. 183, n. XIII, também a sub-emenda da Ccanmis-' 
são é conveniente, porque o Codigo refere-se só á obrigação 
de fazer inventario, quando deve ser «fazer inventario e dar 
partilha aos herdeiros». A sub-emenda eselarpce o pensa
mento do legislador. E’ preciso, porém, que a honrada Cóm- 
missão*formule ,as suas emendas modificativas, no §_entido 
proposto. * ' ’ I

Entro, agora, Sr. Presidente; na parte mais trabalhosa, 
para mim, que é aquella em que vou me collocar em radi
cal divergência com a Camara e com o honrado Relator da 
Commissão de Legislação e Justiça.

(Art. 287, paragràpho unico)
A primeira divergência refere-se ao art. 287, paragcapho 

unico.



,

O Sb , Efitaci© Pessoa — A emenda é da CenaiHissã» ®u
da Camaru? 1

O Sn. João Lu;/ Alves •— E’ da Cainara e acceita por 
V. Ex. , ■ . . ■

O art. 287, paragrapho unico, do Godigo, estabelece;
«Era falta de expressa declaração, quanto ao regimen dos 

bens extva-dotaes, prevalecerá o da communhão».
A Capara e, de acedido cora ella, a Commissão de Legis

lação e Justiça entenderam de supprimir esse paragrapho, 
sob ~o fundamento de que elle está em contradicção <j;om o 
art. 310 do Codigo, fundamento este que já tem por si a au- 

. toridade, que muito acato, do Sr. Clovis Bevilacqua, no com- 
mentario que fez ao Godigo Civil, embora encontrasse modo 
de harmonizar os textos e mostrasse, assim, que, como penso, 
não ha contradicção alguma.

Não lia, de facto. contradicção entre este art. 287, para
grapho unico e o art. 310, único fundamento da emenda sup- 
pressiva daquelle paragrapho. .

O art. 310 assegura, á muíher casada a propriedade, ad
ministração e livre disposição dos bens «paraphernaes», isto 
d, dos bens extra-dotaes, que lhe são proprios.

E \ claro que tal-direito só existe quando haja bens «pa
raphernaes». * Póde acontecer que não haja taes bens:

a) porque não 4 da essencia do regimen dotal a <gristen~ 
cia de paraphernaes;

1») porque a mulher incluiu no dote todos os seus bens
(art. 280;; •

c) porque, «o pacto anti-nupcial, não reservou de modo 
expresso a propriedade ,dos particulares, não incluídos n.o 
dote (art. 287, paragrapho unico).

Deve-se entender (e foi a interpretação! Glovis) que os 
«parhphernaés» só existem por pacto expresso e que o direito 
que lhe dá o art. 310 presuppõe tal pacto.

—  14 —



Não lia, pois, contradicção; haverá, si quizerem, uma 
theoria menos acceitavel.

Admittamos, para melhor convencer de que não ha 
contradicção, que foi supprimido ou nunca existiu o para- 
grapho único. A regra será, salvo o que teremos de observar 
sobre o art. 259, em que niAguem tocou, a seguinte:

, «Os bens extra -dotaes não se communicam». De onde 
«a mulher terá a livre disposição dos paraphernaes». Mas, 
supprimido o paragrajpho unico, os conjuges podem, ^ex- 
vi» do art. 287, n. II. em que ninguém tocou, conjugar o re- 
gimen dotal com o de communhão, total ou parcial, dos de

mais bens, não cámprehendidos no cWte, isto é, os proprios do 
marido e oá proprios da mulher, quer os que trazem por 
occasião do casamento, quer os adquiridos. 4

Neste caso, pois, «por pacto expresso» — «não haverá pa- 
rapbernaos». Neste caso, essa solução, autorizada pelo 
art. 287, II — que é mantido — não importa contradicção:j — 
isto é — c art. 310 fica lettra morta, porque 0  pacto expresso 
supprimin os paraphernaes.

Pois 0 que 0 paragrapho unic0  faz é cousa igual, igto é, 
com ellc — só o pacto expresso inclue a existência dos pa
raphernaes; sem elle — só o pacto expresso exclue a existên
cia dós paraphernaes.

Em um e outro caso, fica sem objecto 0  direito dado á 
mulher pelo'art. 310. 1 > 1

Porque contradição em um caso e, em outro, não? O que 
ha é a preferencia, repetimos, por um ou outro systema. A 
emenda, pois; mão elimina contradição; prefere uma theoria 
diversa da que o Codigo, bem ou mal, adoptou. E é contra 
qualquer alteração «actual», na theoria do Codigo, que me 

levanto e que exoro 0 Senado a não» consentir.
Que esta 6 uma questão de theoria, mão é difficil demon

strar. G regimeri «dotal» póde ser «puro» ou «mixto». E’ 

«puro» aquelle em que certos bens constituem 0 «dote», e os
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demais, trazidos ou adquiridos pela mulher e p'elo marido, 
continuam «particulares* de cada um, constituindo os da 
mulher os seus «paraphernaes».

E’ «mixto» aquelle em que, a pai' dos «bens dotaes», ha 
communhão, total ou parcial, dos demais bens trazidos peles 
conjuges e dos adquiridos por el/es, ou sómente dos adquiri
dos, etc. *

Pelo systema do Codigo, o regimen «dotal» só é «puro*,
’ quando o pado expresso o iirstitue; sem esse pacto, é «mixto». 

Pelo que pretende o projecto da Camara, o regimen dotal ó, 
cm regra, puro e, só por pacto expresso; será mixto. Eis a que 
se reduz a questão. Assim, no regimen do Codigo, o direito 
assqgurado á mulher pelo art. 310 — precisa «constar» do 
«pacto expresso» instituindo os. paraphernaes»; no proposto, 
esse direito não depende de pacto e só pode ser negado por 
«pacto expresso» — que estabeleça a communhão dos bens 
trazidos 6 adquiridos, isto é, abolindo os paraphernaes, como 
permitte o n. II, do mesmo arttgo.

Não ha, porém, choque entre o art. 310 e o paragrapho 
único do art. 287. Se a mulher quer ter o direito que lhe 
dá o art. 310, no pacto dotal estabeleça-o expressamente, 
como permitte o citado paragrapho unico. Se o não faz, é 
porque quiz renunciar a esse direito, isto ó, á existência dos 
paraphernaes.

Não deve, pois, ser approvada a emenda, cujo funda
mento é a contradicção, que não existe.

(Art. 259)
Os que encontram essa contradicção precisam, então, ir 

mais longe; precisam atteuder ao disposto no art. 259. Com 

effeito, este artigo estabeleece ( lê ): .

«Embora o regimen não seja o da «communhão de 
bens», prevalecerão os princípios delia, quanto «á com- 
municação dos adquiridos.» ,

< *

1

I
I

/



Os adquiridos, que. não façam parle do dote (art. 280), 
são extra-dotaos; se adquiridos pela mulher, segundo o que 
desejam os meus antagonistas, devem ser «paraphernaes*, in
dependente de pacto expresso, para, evitar contradição com o 
art. 3 1 0 ... .

Ora, que diz, quanto ao que nos interessa, o art. 259?. 
Diz: \ .

«Embora o regimert ¥lião seja o da communhão 
universal, isto é, «embora q regimen seja dotal» ou de 
separação, «prevalecerão», no silencio do contracto, 
isto é, «em falta de expressa declaração», os prinjipios 
delia, quanto á oomn.urficação dos adquiridos.»

Assim, pelo art. 259, os adquiridos, que forem oitra'- 
dotaeâj em ialtu de expressa declaração, serão oommuns, 
isto é, o nr!. 259 estabeleço —- para uma ciasse de extra- 
dotaes (os adquiridos) — o mesmo preceito que ot pavagradho 
único do art. 287 estatuo para todos os cxtra-dotaes ^trasidos 
e adquiridos). >

Logo, o art. 259 devia scr considerado em contradição 

com o art. 310.
Ninguém, porém, o alterou e, para alterai-o, seria mister 

retdcar uma série de preceitos do Codigo, quanto ao regimen 
de comraunlião parcial, de separação, etc.

(Art. 288)

Ainda mais: o art. 288  prescrevo lambem que, «no re- 
gimçn dotal, appliea-se «os adquiridos o regimen da1 commu
nhão parcial (art. 271)», salvo oí «pacto expresso» em,con
tra rio, permittido pelo art. 287, n. II. Portanto, ainda pelo 
art. 288, os adquiridòs pela m.ulher, que forem extra-dotaes, 
só serão paraphernaes, por pacto expresso; fóra disto, serão 
communs. E o mesmo pensamento do art. 287, jjaragrapho 

unico, embora restricto aos adquiridos.
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Logo, estaria o art. 288 em contradição com o art. 3 1 0 ... 
c iriamos longe, si ainda attondesseiros a que os adquiridos 
pela mulher, a titulo gratuito, podem ser «dotaes», por pacto 
expresso (art. 280, paragrapho único ,Jsto é, podem não ser 
paraphernaes, nem communs, porque são dotaes.

Acreditamos ter demonstrado que não ha contradição, 

mas, preferencia por um systema. Pelo Codigo, o regimen 
«dolal legal» é o mixto; o «pulfco» dependete de pacto! expresso. 
E’ a peior doutrina? Mão é disso que se trata. O art. 310 
póde existir, sem antagonismo, com os arts. 250, 287, pa
ragrapho único,, e 288. Deve, pois, ser rejeitada a-emenda.

(Arts. 816, § 2", e 1-784)
Divirjo ainda da Commissão de Justiça, quando ac'ceita 

as emendas ao art. 816,' § e ao art. 1.784. Diz o pró
prio parecer da Commissão que a linguagem do Codigo, nesses 
dous dispositivos, é correcta; que os verbos «notificar» e 
«arguir» são transitivos; que diz-se, com acerto, «notificar, 
arguir alguém de alguma eousa», etc.

Si a linguagem do Codigo ó correcta e, si qualquer ju
rista ou qualquer cidadão, que saiba grammatica, entende 
esses textos e os entende clara è precisamente, para que 
fazer essas duas emendas, quando deve ser pensamento da 
Commissão restringir o seu numero ao minimo ?

(Art. 1.123) ■
Discordo também da honrada Commissão na emenda ao 

arl}. 1.123. Esse artigo determina quo, no contracto de 
compra c . venda, a fixação do preço póde ser deixada ao 
arbitrfo de terceiro «ou terceiros», que, os" contractantes logo 
designarem ou prometterem designar. A Camara propõe e 
a Commissão do Senado concorda que se supplúma, por ex_ 
eusada, a expressão — «ou terceiros». Não rne parece es
cusada a expressão. A sua suppressão importa na alteração 
da doutrina.

1



,' V Trata-se, como dissv, dq caso em que o vendedor e o com
prador não fixam directamente o- preço da cousa vendida, e 
o deixam para ser fixado pOr outrem. Dizendo o Codigo 
— «terceiro ou tereeiros» — determina claramente que as 
partes podem appelíar para o arbítrio de mais de um.. Di
zendo sómente — terceiro — póde-se eutrar em duvida, ma- 
ximé depois da suppressão do plural, si essq arbítrio póde 
ser confiado a mais de uma pessoa.

Tenho razão para dizel-o, porque, por exemplo; um dos 
eodigos, cuja linguagem é das mais claras e mais precisas, 
o Godigo Austríaco, estabelece as duas hypotheses, conside
rando-as nos seus arls. 1.056 e 1.057, em que regula o ar
bítrio'por um só e por mais de um. Quiz o nosso Codigo 
dizer que o arbitrio para a fixação do preço póde ser dei
xado a um indivíduo ou a mais de um, á escolha das partes., 
A emenda, portanto não deve ser acceita.;

O Sn. Epitacio Pessoa — V. Ex. póde completar as suas 
considerações, apresentando uma modificação á emenda. Pa
rece-me que, eoherentemente, o honrado Senador deveria pro- 
pôr que, na segunda parte do ar|igo, so accrescentasse «ou 

• os terceiros».
A- primeira parte diz que a fixação do preço póde ser 

deixada a arbitrio de terceiro ou terceiros, que os contra- 
ctantes logo designarem ou prometterem designar.

O" nobre Senador julga que —  ou terceiros — é necessá
rio, porque a parte póde commetter a funcção de arbitro a 
mais dc um indivíduo. Mas, a segunda parte do artigo diz 
que «si o terceiro- não acceitar a incumbência, ficará sem 
effeito o contracto». Parece-me que V. Ex., eoherentemente, 
devia mandar accrescentar aqui: «si o terceiro ou terceiros 
não acceitarem a incumbência».

0  Sr.- João Luiz Alves —- Vou dizer a V. Ex., com toda 
u lealdade, que, ao ler o texto do Codigo, para formular estas 
considerações, verifiqüei empregadas as cfxpressões, como
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V. Ex. acaba de salientar, e confesso, muito sineeramenle, 
que tive o proposito de formular a emenda que V. Ex.t 
suggere. mas a julguei desnecessária; na primeira parte do 
ar-ligo, é que se estabelece o principio — a aitutragem póde 
ser exercida por terceiro ou terceiros. Quando se cbega á 
segunda parte, é desnecessário iepetir a formula; si, porém, 
V. Ex. julga-a necessária, acceitarei uma emenda nesse sen
tido. I

O que me parece inoonveniente é a suppi'essão da ex
pressão «terceiros», por poder parecer uma injustificada mo
dificação de doutrina.

(Arts. 1-752 e 1.768)
Também divirjo da Commissão, quanto á aceeitação das 

emendas aos arts. 1.752 e 1.768. Diz o illustrado Rela
tor, em relação a estes artigos, que, em rigor, são desneces
sárias as remissões que a Gamara manda fazer. Assim con
siderando, parece-me preferível rejeitar as emendas, para 
não augmentarmos o numero das modificações.

Eis alguns dos pontos em que estou em divergência com 
a honrada Commissão, quanto ao que se refere ao projecto 
\la Gamara.

Delia divirjo, quando acceita as emendas a que venho 
me referindo.

Apresento, por isso, emendas suppressivas das modifi
cações pela Gamara propostos aos arts. 287, paragrapho 
unico, 816, § 2°, 1.784, 1.123, 1.752 e 1.758, pelas razões 
que acabo de expeuder. Divirjo, ainda, e apresento emendas 
suppressivas. que já so acham sobre a mesa, referentes aos 
arts. 1" c 2° do projecto, além de uma. outra, modificando 
o art. 3o. Como é possível, porém, que houvesse de minha 
parle um erro de lechiiiica regimental, mandando supprimir 
os arts. I" e 2" e modificar o 3o, devo explicar que o meu 
intuito é este: caso o Senado approvo as emendas ao Codigo 
Civil, dove fazel-o, não de accôrdo com o systema mandado 

. I • ■ ' ' i \
\
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adeptar pela Camara dos Deputados, que ó o de publicar o 
(inverno unia edição official de cinco mil exemplares nu- • 
merados, mas o de publicar o Governo no «Diário Official» 
o texto do Codigo, assim corrigido, porque a publicação no 
«Diário Official» é a que dá força obrigatória ás leis do pai/., 
e mandar imprimir, em volume, g numero de exemplares, que 
forem necessários, para que todos? os cidadãos brasileiros, 
quantos tenham necessidade de possuir o Codigo Civil em

f

volume, o possam adquirir na Imprensa Nacional. Não com- 
prehendo em que os exemplares publicados pela Imprensa 
Nacional tenham superioridade sobre outros também corre
ctamente impressos. Não serão estes também authenticos '!

Por que ?
t Para que esto privilegio de cinco mil exemplares do Co

digo Civ?l, «authenticos c numerados» ? Não. Fique o Go- ' 
vento autorizado a fazer a revisão de accôrdo com as emendas 
npprovadas. publicando o Codigo revisto, no «Diário Official» 

e fazendo as edições, na Imprensa Nacional, quando e como 
julgar necessário.

O SR. Epitacio Pessoa — Aliás, não se tolhería a qual
quer Industrial a publicação.

• O Sn. João Luiz Alves — Perfeitamente, mas a publi
cação obrigatória é a do «Diário Official.». A isto não se re
feriu o projecto da Camara.

(Art. 789)

Apresento, Sr. Presidente, uma emenda modificativa ou 
additiva á correcção feita pela Camara no art,. 789, que trata 
da caução dos títulos^ do credito «inalienáveis». E’. interes
sante acompanhar a evolução do texto deste artigo. E’ 
trabalho que já fiz na minha obra de collaboração para a in- • 
terpretação e estudo do Codigo Civil Brasileiro.

No mou «Codigo Civil Annotado», eu disse: ,
«0 projecto CJovis usa çla expressão «títulos de credito

—  21 —
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equiparados a bens de raiz». Segundo esse projecto, são títu
los de credito' 'equiparados a bens de raiz: a) o de credito 
hypothecario; b) o de penhor agricóla; c) as apólices nomina
tivas da União. Segundo o Çodigo, são títulos de credito con-

•  r
siderados immoveis: « ) ’o titulo de credito hypothecario; 
b) o titulo de penhor agricftla; c) as apólices da divida pu
blica. gravadas com a cláusula de inalienabilidade (art. 44). 
Assim, se fòra mantida a redacção do projecto Clovis, ella 
feria a modificação trazida pelo Codigo na lettra c, supra.

O Codigo, porém, substituiu a expressão do projecto Clo
vis por «titulos de credito inalienáveis».

• O projecto revisto usou dos termos «titulos de credito 
hnmobilizados». Com esses termos, foi feita a redacção final 
do projecto revisto pela Commissão da Camara. Ar^rade Fi
gueira apresentou emenda suppressiva da palavra «immobili- 
zados», que foi considerada approvada. em 18 de janeiro de 
1902. Mas, na redacção com que, «na mesma data»' o pro
jecto, revisto pela referida Commissão, foi apresentado á Ca
mara dos Deputados, já apparece o artigo com a fôrma su
pra transcripta, do projecto da Gamara, referindo-se a «titulos 
de credito inalienáveis», expressão qpe foi mantida pelo Co- 
digo.

Em torno, pois. do termo «inalienáveis» são estes os
subsidias que se nos deparam.»

O que se evidencia é .que o projecto Clovis precisava de
clarar, expressamenté, que as apólices nominativas eram sus
ceptíveis de penhor, porque, no seu systema, as apólices no
minativas eram bens immoveis e o penhor só póde recahir 
sobre os moveis, determinando-se assim a necessidade de uma 
oxcepção expressa para a «caução» de apólices, «nominativas». 
Não só poil isso, como porque, na caução dos titulos em gerai, 
so exige a tradição effectiva do titulo, como se a exige na 
constituição do pepliór. Na caução das apólices «nominativas»,

\
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“ dispensava-se a tradição, continuando os títulos em poder do 
devedor. Dahj a necessidade de uma disposição especial a 
respeito desses titulos. A! do Codigo Civil estabeleceu, incon- 
testàvelmente, um principo aberrante, como declarei nos 
meus modestos commentarios, mas, emquanto lei, preciso era 
interpretal-o, evitando o absurdo e, procurei fazel-o, embora 
incorresse, por isso, em censura.

A modificação, ora proposta, é acceitavel e só tem um fim, 
que é o de 'dispensar a tradição rto penhor das apólices no
minativas, porque é, de factç, desneqessaria; e só tem' esse 
fim, pois que, no systema do Codigo, quando alienaveis, as 
apólices nominativas são bens moveis e, sob esse aspecto — 
susceptíveis de penhor, sem necessidade de expressa decla
ração. Aeceitando a emenda, cujo fim é a dispensa da tra
dição, para tornan claro o pensamento da lei, proponho uma 

’ emenda additiva, isto é, declaro que a caução das apólices ao 
portador depende de tradição.

E’ apenas um esclarecimento, para evitar que o interprete 
menos prevpnid », menos competente, ao lôr que é susceptível 
tio caução ou penhor a apólice nominativa, conclua, logo, «a 
contrario senso», que não 6 susceptivel de penhor a apólice • 
ao portador. * *

As apojices nominativas v constituem-se em caução, indo- • 
pendentemente da tradição; as no portador só podem ser•s
dadas em caução, mediante a tradição effectiva do titulo, o que 
dispensa justificação. E’ essa a emenda mojjificativa que pro
ponho .

Sinto estar tomando a attenção dó Senado, 'Não apoia
dos.) / «

O Sr.. Epitacio Pessoa — E’ excesso do modéstia de 
f V. Ex. Nós estame» ouvindo a V. Ex. com muito prazer.

O Sn. João Luiz Ai.vks — Sinto-me, ’ mais uma yez, 
constrangido; mas o assumpto reclama que continue, afim
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de que fiquem consignadas nOs «Annaes» as opiniões de cada 
um de nós.

0

Expuz, Sr. Presidente, o meu pensamento,, «de meritis», 
sobre o projecto da Camara: emendas que não acceito, emen
das que modifiquei com a Cofnmissão e emendas que modi- 
fiquei, apezar da Commissão haver com cilas concordado.

Passo, agdra, Sr. Presidente, á segunda parte da tarefa 
que rftc impuz, isto é, ao estudo das emendas oYferccidas ao 
projecto tia Camara pela honrada Commissão do Legislação o 
Justiça do Senado. ,

Preliminarmente, declaro que acceito a maioria dellas, 
limitando-me, portanto, a dizer, quaes as que rejeito & quaes 
as ^jue modifico.

:\'ão acceito a relativa á substituição das palavras «di
versos» ou «vários», pela expressão: «dous ou mais».

O proprio Relator da Commissão nOs informa, no seu 
parecer, que o Codigo Civil Portuguez usa também de «di
versos, vários, muitete», em alguns artigos e em outros em
prega a expressão «mais de um.». .

Essa systema, S. Ex. reconhece ser também seguido no 
nosso Codigo, que ora emprega a expressão « diversos», ora 
«mais de um», ora «ddus ou mais.». ,

Não vejo necessidade das emendas,, desde que o ppnsa- 
mento da lei está claro, desde que a expressãd não se póde 
considerar incorrecta, pelo menos na teehnica jurídica, sem
pre empregada enj nossas léis e em codigos, cuja redacção, 
nós sabemos, foi confiada a homens de alta competência, em 
matéria de grammatica; empregada em outros codigos, dignos 
lambem de acatamento, pelas i;eg-r‘as que dictaram a sua re
dacção, como, o Coldigo Civil Francez, o Codigo Civil Italiano 
e tantos outros, que usam das expressões equivalentes ás 
nossas «diversos» e «vários», quando querem d>zer’ «mais de 

um» ou «áous ou mais.». ,

/
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Qitarei, pd>r exemplo, o Codigo Civil France?, art. 1.939, 
que corresponde ao art. 1.274 do nosso Codigo, qm que se 
diz: «plusieurs héritiers», isto é, «vários herdeiros»,.

O Codigo Civil Italiano, no art. 1.855, por exemplo-, usa 
da expressão «piti eredi», «vários herdeiros»,) nas imesmas 
condições do art. 1.274 do nosso Codigo. Poderia multiplicar 
r*s exemplos. «,

Portanto, si devemos restringir, o mais possível, as mo
dificações ao texto do Codigo, isto é, ao essencial A sua cla
reza o ú sua comprehensãoi, não sendo erroneo, defeituoso ou 
obscuro o usó dos termos «diversos» e «vários», penso que 
devem ser rejeitadas as emendas que os substi
tuem e que sãq em numero de dezendve, relativas aos artigos 
4’88, 500, 757 (1*). 381, 890, 950, 991. 1.071, 1.143, 1.154, 
1.178, 1.274, 1.289; § 2o, 1.301, 1.314 (1*)., 1.562, 1.580, 

1.068. n. f, 6 1.716' (1*).
(Art. 41)

Ao art. 41, se propõe uma emenda. Esse artigo diz que 
«o ministro ou agente diplomático do Brasil, que, citado no 
estrangeiro, allegar exterritorialidade sem designar onde, no 
paiz, o seu domicilio, poderá ser demandado no-Dlstricto Fe
deral ou no ultimo ponto do território brasileiro, onde o teve.» 
Propõe a Commissão que se diga: «sem designar onde «tem», 
no paiz, etc.».

.julgo excusado d laocrdscimo do verbo «tem», porquo 
me parece classica e clara a redacção do Codigo: «sem desi
gnar opde, no paiz, o seu domicilio»; porque sem a palavra — 
«lom» — não se prejudica o sentidd. A emenda deve ser re
jeitada, por me parecer que se deve restringir, repito, o 
mais possível, o numero de modificações ao texto do Codigo.

(Art. 188) * «/
Também não posso concordar com a emenda ao art. 188,/ 

que diz que « a dcnegação do consentimeqto, quando injusta,
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«pode ser» supprida pelo juiz, com recurso para a instancia 
superior»., (Lendo): «Póde ser supprida, não; «será», diz
a Commissão. Desde que a allegagão é injusta, d juiz é obri
gado a suppril-a.».

Logo, não se deve dizer — «póde ser», mas: «será». 
Penso que deve ser marfiida a expressão — «póde ser» — por
que olla indica qqe o acto do juiz dependa do pedido da parte, 
ao passo que «será», póde indicar que, «ex-officio», o juiz 
intervirá, dando o consentimento, embora não seja pedido o 
seu supprimento.

A denepação, para ser supprida pelo juiz, depende do 
pedido da, parte, e tanto o supprimento «póde ser denegado» 
por esse juiz, que se diz que, da sua decisão, cabe recurso 

para o tribunal superior.
Penso que a expressão «póde ser» exprime melbor o 

pensamento do legislador do que a exprdssão «será».

' (Art. 255)

No art. 255 que diz: «A annullação do acto de um con
juge, pela falta de outorga indispensável do outro, importa 
em ficar obrigado aquelle pela importância da.vantagem que 
do acto annullado haja advindo a esse conjuge, «aos dous», 
ou ao casal», a Commissão julga conveniente supprimir a ex
pressão «aos dous», por considerar excessiva, visto como o 
artigo já faz referencia «ao casal».

Creio que não tem razão a honrada Commissão. A ex
pressão «aos dous» não é supérflua, porque a vantagem póde 
advp aos dous conjuges e não ao casal, tal seja o regimen do 
matrimônio, como o de separação completa de bens. Em taes 
casos, as vantagens podem advir a cada um dos conjuges ou 
acs dous e até proporções diversas, mas não ao çasaV 
porque’ o casal não tem bens communs e consíitue uma si- 
Huaçãç juridica differente, convindo ponderar que o art. 255 
se refere a todos os regimens de bens. - • *



,■ —  21 —

•' (Art. 790)
. ■ « t '

Não posso também dar o meu voto ás modificações pro
postas ao art, 790, salvo — desde logo declaro — si for dif- 
ferente a redacção. __ \

Diz o art. 790: «Também se equipara ao penhor, mas 
com as mqdificações dos artigos seguintes, «a caução de uns 
em garantia de outi’os títulos»., Propõe a Cornmissão que se 
diga: «Também se equipara ao penhor, mas com as modifi
cações dos artigos seguintes, «a caução de títulos de cre- . 
dito pessoal».

Salvo com modificação de redacção, não posso concordar 
com a emenda, Não me parece imprópria a expressão empre
gada pelo Codigo, de «caução de titulos, em garantia de outros 
títulos». O que o legislador, evidentemente, quiz dizer foi 
que o indivíduo póde caucionar, "por exemplo, em garantia de 
uma letra, outro titulo de que seja, por sua vez, credor; póde 
se dar o caso de, para «garantia de um titulo de A a D, ser 
dado «í̂ m titulo deB contra C», desde que B se preste a as
segurar o pagamento do titulo de A. Portanto, a expressão 
«caução de um titulo em garantia de outro titulo» não me 
parece errada.

Observa a Cornmissão que não se cauciona um titulo em 
garantia de outro titulo; cauciona-se um titulo em garantia 
de uma obrigação. Mas o titulo que sc cauciona o que ó?

E’ uma .obrigação. Então cauciona-se uma obrigação em 
garantia de outra obrigação* é o que se deveria d izer...

■ Mas, repito, só impugno a emenda, si a redacção for a 
proposta, porque me parece que não está o credor de um 
credito pignoraticio agricola, por exemplo, impedido de eau- 
cionar o seu titulo de credito pignoraticio a terceiro, em ga
rantia de uma divida que com este contraia. ,

O fazendeiro A deve, por penhor agricola a B, a quem 
dá um titulo de penhor agricola.

/ 
\
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B, não vencido ainda esse penhor, precisando de dinheiro, «•
não está itnpedido de caucionar o titulo referido a C.

O Sr. Adolpho Gordo — Cauciona os direitos.
O Sr. João Luiz Alves — Mas, como esse titulo não ó um 

i itulo de «credito pessoal», mas um titulo de «credito real», &

a expressão «credito pessoal», proposta pela Commissão, pa
rece' excluir a possibilidade daquella caução. Não posso ac- 
ceitar a redacção do honrado Senador, porque parece ex
cluir a possibilidade desta e de outras hypotheses conge- 
neres. que se podefcinm formular facilmente e#que não se cô- 
gitou de excluir.

Por exemplo, um indivíduo penhora determinado objecto 
por um preço insignificante, — em uma casa de penhor. Re- 
cobe uma cautela. Está impedido de caucionar esta cautela' 
a outro credor, para receber sobre ella um empréstimo?

Não é um titulo de credito «pessoal» esta cautela; é um 

titulo de credito «real», e o credor caucionario ílca subrogado .
no credito «real», no credito pignoraticio do seu devedor cau- 
cionante, para ser pago do que este lhe dever. /

O Sn. Adolpho Gordo — Mas o que elle cauciona são os 
direitos, sempre os direitos,.

O Sn. João Luiz Ai.vf.s — Não estou, disse e repito, longe 
de acreitar a emenda da honrada Commissão, para supprimir 
essa questão de caução de títulos e caução de direitos, desde 
que se diga «caução de titulos de credito».

O eh. Epitaoio Pessoa — V. Ex. então propõe a suppres- 
são da palavra «pessoal»? •

O. Sn. João Luiz Alves — Sim, pelas razões expostn's. „

(Arts. 1372. 1.381 e 1.409)

Não posso também dar o meu assentimento á emenda ao 
arf. t .381. Aceeito a emenda em. relação ao art. 1.372; não 4
aeceito, porém, a relativa ao art. 1.381, e peço licença para 
dar as minhas razões.

*

«

. ' V

í- '  . . ■ ‘i t ' v i J
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Quando tive de escrever o meu ; trabalho, coirmentando \  
o art. 1. Í09, paragrapho unico, disse: «Parece contradíctprio 
esse preceito com o do art. 1.372, paragrapho unico. Segundo 
este paragrapho, o socío de industria «responde pelos pre- • / 
juizos, si delles não foi isento por estipularão expressa...» 
Entretanto, o paragrapho unico do texto supra (art. 1.401)), 
diz ciue o socio de industria «não responde pelos prejuízos, 
salvo si ò contrario se estipulou no contracto».

Continuando 0 meu comir-entario, affirmei que o principio 
dominante era o do art. 1.40&, paragrapho unico. Por isso, 
estou de accôrdo com a emenda que supprime o paragrapho 
unico do art. 1.372. %

A questão é esta: qual o direito a lucros e qual a respòn- 
sabiiklade do socio do industria, em uma sociedade civil?
. O paragrapho unico do art. 1.372 exige a estipulação do 
contracto para eximir o socio de industria das perdas sociaes.
O paragrapho unico do art. 1.409 exige a estipulação para 
obrigar o socio de industria ãs perdas sociaes. De modo que 
eram dous princípios antagônicos: por este, só respondería 
pelas per.das sociaes, quando obrigado pelo contracto; por 
aquetle, respondería, desde que o contracto não o isentasse.

A Commissãb harmonizou bem os dous textos, mandando, 
supprimir o paragrapho unico de art. 1.372; mas propoz, aò 
mesmo tempo, a modificação do art. 1.381, fazendo ponto na 
palavra «entrarem» e substituindo o final pelo seguinte: «Em 
Relação aos socios de industria, guardar-se-á o disposto no 
art. 1.109, paragrapho unico.»,

Penso que não ha necessidade de emendar o art. 1.381, e 
que, a haver necessidade, a proposta da Gommissão seria 
deffieiente, como acaba, aliás, de declarar, si não me. engano, 
o honrado Senador pela Parahyba.

O -Sn. Epitacio PessoA — Pretendo apresentar unvn emen
da, definindo a parte de lucro do socio de industria, o que me 
havia escapado. •

—  29 —
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Õ Sn. João Luiz Alves — Não ha necessidade de suppri- - 
niir o artigo, porque, supprimido o paragrapho unieo do 

ax't. 1,372, os princípios que regulam os direitos e respon
sabilidades dos socios de industria ficam claros. •

O socio de industria tem o direito de participar nos lu
cros sociaes. Si a sua quota 4 estipulada, «tòllitur quaestio».
Si não 6, será igual á do socio de menor entrada, nos termos 
do art. 1.381. O socio de industria só responde pelas perdas 
sociaes, quando o estipule expressamente, nos termos do 
art. 1.489, paragrapho unico. Si a sua quota nas perdas está 
marcada, não ha questão a resolver. Si não está, será igual á 
do socio de mefior entrada, nos termos do art. 1.381.

E’ para fixar esta quota, não fixada no conti‘acto, que <5 
necessário o preceito do art. 1.381, tal como se acha redi
gido. .

E’ deffieiente a emenda, porefue por ella se não estipulou 
a quota dos lucros ou perdas, não se sabe qual será ella, 
quando é certo que o art. 1.381, como está, resolve.bem 
todas as hypotheses. < ,

Portanto, não me parece conveniente a modificação do 
citado art. 1.381.

(Art. 147)

Também não aceeitarei a emenda ao art. 1.471, pela sua 
redacção. Nem no artigo, nem Da epigraphe.

A ComrnissSo propõe que, em vez de se dizer «seguro 
s.obre a vida», diga-se «seguro de vida».

Devo declarar ao honrado Relator que não acceilo a 
emenda, embora, para mim, individualmente, uma e outra 
expressão signifiquem bem o pensamento do' instituto, e/n 
primeiro logaí, porque essa emenda foj propugnada, como uma 
questão em que s*e vofou deliberadamente por essa modifica
ção. Não é uma dessas emendas de redacção, que surgissem

/ '
• . * • * /

\
f
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sem proposito deliberado, pela simples vontadfe de um mem
bro da Commissão, redigindo o projecto. ' r

A redacção foi apresentada á Commissão do Senado, 
quando se discutiu o projecto de Codigo Civil, pelo Sr. Se
nador Mendes de Almeida que, em torno delia, para explicar o 
seu pensamento, bordou longas considerações, lamentando eu
a ausência de S> Ex. neste momento.. ■

O Senado, quando votou pela expressão — seguro sobre a 
vida — o fez com proposito deliberado- depois de longo de
bate no seio de sua Con missão. Portanto, não me paréce quo 
a modificação, agora, seja ópportuna.

Em segundo Jogar, si a modificação fosse essencial, si a
expressão — seguro sobre a vida —. fosse defeituosa, forçoso
seria procurar um circumloquio para emendar o art. 1.472,
que logo se segue, e no qual se diz que «uma pessoa póde ♦  ' -
fazer o seguro «sobre a própria vid^», expressão essa que a 
honrada Commissão *não modificou.

O Sr, Epitacio Pessoa — E não devia modificar. Ahi 
■está pérfeifamente correcta.

O Sn. João Luiz Alves — Tenho razão, dizendo que não 
impugnaria èssa emenda, si iião conhecesse' os antecedentes 
do caso no seio da Commissão.

O Sr. Epitacio Pessoa — Pela redacção anterior do pro
jecto, o nobre Senador verá que o Sr. Senador ftuy Barbosa, 
acceilou, no primeiro artigo, a expressão — seguro de vida —

f

que é a expressão consagrada, e nò segundo, a expressão — 
segur0 sobre a vida. Explicarei as razões.

O Sr. João Ll:j Ai.ves — Foi precisamente a proposito 
dessa redacção do Sr. Senador Ruy Barbosa, que se travou 
discussão no seio da Commissão. Penso que o Senado,, accei- 
jando-a, quiz firmar que essa redacção não foi a resultante 
de um-lapso, de um simples capricho de um membro da Com- 
missãò; fui um proposito, deliberado.

Sr .  Presidente, eram estas as prineipaes considerações

*
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que tinha a fazer sobre as emendas da Commissão de Justiça
do Senado,'que não acceitei. Si V. Etx. entende que, dado o 
estado de fadiga dog Srs. Senadores que se dignam ouvir-me...

O Sn. Epítacio Pessoà — Nosso, não; V. .Ex. é que deve 

estar fat;gado.

O Sn. João Luiz Alves — . . .  e o meu proprio, é possível 
o adiamento da discussão, ficando eu com a palavra, reservar- 
me-ej para entrar, amanhã, na ultima parte da segunda parte 
do nieu discurso, isto é, para tratar das modificações que pro
ponho ás emendas da Commissãb de Justiça, terminando de
pois, com a- terceira parte, em que offerecerei e justificarei 
por minha vez, outras modificações ao texto do Codigo Civil, 
que não foram1 propostas.

Si V. Ex. julga acceitavel o meu pedido, reservo-me paia 

continuar amanhã; sinão, continuarei hoje mesmo. (Pausa.)
O Sn. PresidíIntí: — Pelo Regimepto, quanSo se trata do 

caso Je um Senador querer faltar mais de uma vez, depende 
do voto do Senado. No caso vertente, não; é uma praxe esta
belecida. V. Ex. pode ficar com a palavra para amanhãí.

O Sr . João Luiz ■Alves — Muito agradecido a V. Ex.. 
(Muito hem; uiuilo bem. O orador é muito cumprimentado.)

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 29 DE SETEMBRO
DE 1917 ,

(sobre o codigo civil) •

O Sr. João Luiz Alves — Sr. Presidente, antes de prose- 
guir nas considerações, que sop forçado a fazer, sobro o pro
jecto em debate, peço licença para, dando um testemunho dji 
minha boa fé. e por lealdade, rectifioar um ponto da mimha 
oração de hontem. quando me referi a 300 ou 400 artigos do 

Codigo, modificados por emendas do Senado e da Camara.
Devo confessar a V. Ex. e ao Senado que não tive, em

i i
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tão, a paciência de contar o numero de artigos que eram 
modilicados; deanle da quantidade de emendas, e do volume 

dellas, íiz um calculo approximado. ,
Posso, porém, hoje, affirmar que as emendas que alteram 

e modificam o texto do Codigo são em numero de 227, sendo 
'49. da Camara, com as sub-emendas da Commissão e 178 da 
Gommissão de Justiça do Senado. Dellas, Sr. Presidente, são 
emendas dispensáveis, em um projecto de lei, porque tratam 
dó corrigir simplesmente erros de revisão typographica, que 
não devem ser corrigidos por uma lei, porque senão ficaremos 
obrigados a, por lei, corrigir outros erros de revisão typogra- 
phica, que, na edição que sahir, forem commettidos, são emen
das de erros de revisão typographica, no projecto da Gamara 
as que se referem aos arts. 183, n. XIII, 233, n. 111,-336, 346,
526, 646, 1.780, 1.795 e 762, n. I—(nove emendas); são emen
das de erros de revisão typographica, mandados corrigir pela 

Commissão de Justiça do Senado, aliás erros de revisão typo
graphica reconhecidos como taes por essa Gommissão, os dos 
arts,: 227, 228, paragrapho unico, 235, 349, 394, paragrapho 
unjco, 560, 577, 635, 784, 1.014, 1.153, 1.283, 1.765 e 1.797 (14 ,
emendas). São emendas de doutrina, isto é, são emendas que 
alteram a theoria jurídica do Codigo, no projecto da Camara, 
segundo o que eu hontem disse, as que se referem aos artigos 
287, paragrapho unico, 414 e 1.123 (tres emendas); são emen
das de doutrina, da Commissão de Justiça do Senado, pelo que 
terei de dizer, as que se referem aos arts. 20, paragrapho 
unico, 22, 35, 110, 139, 178, § 9o, 483, paragrapho unico,
589, § 2", 821 (1“), 823 e 827, n. IV (11 emendas). São emen
das de redacção, em virtude das quaes se propõe ao Senado 
adoptar, ou a redacção do projecto primitivo, de Clovis Bevi
láqua, ou a redacção do projecto da Camara, ou uma nova re
dacção, modificando, rejeitando a redacção que o Senado aç- 
ceitou, proposta pelo Sr. Ruy fearbosa, isto é, modificando a 
redacção que, deliberada e propositalmente, o Senado acceitou

—  33 — *
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e a Camara approvou, depois de 12 annos d e ' longo debato 
parlamentar e extra-parlamentar sobre tal redacção, as rela
tivas aos arts. 559, 5° da Introd., 21, n. III, 41, 43, n. I, 
etc. (85 emendas).

Temos, portanto, que das 227 emendas offerecidas pelo 
projecto da Camara e pela Commissão do Senado, 23 são de 
revisão typographica, 14 de doutrina e 85 que tendem a mo
dificar a redacção proposta pelo Sr. Ruy Barbosa e acceita 
pelo Senado.

O Sr. Epitacio Pessoa — A Camara nomeou uma Commis
são Especial de Redacção. Essa Commissão foi quem fez a 
redacção do Codigo, na sua ultima phase.

O Sr. João Luiz Alves — Constam do parecer da Com
missão dò Senado as emendas por elle offerecidas e submetti- 
das á consideração da Camara. Dellas, bem poucas foram de 
doutrina; a maioria foi de redacção, e o Relator da Commissão 
Geral da Camara sobre as emendas do Senado foi o Sr. Adol- 
pho Gordo, que poderá dizer si estou ou não affirmando a 
verdade.

O Sr. Adolpho Gordo — Foi nomeada uma nova Commis
são, uma Commissão Mista, composta de Senadores e Depu
tados, para a redacção definitiva.

O Sr. João Luiz Alves—Não foi, perdoem-me; VV. EEx.: 
estãó equivocados. Não foi nomeada uma Commissão Mixta, 
nem consta dos «Annaes» do Senado que a Camara a elle se 
dirigisse, pedindo a nomeação de uma Commissão Mixta para 
a redacção do Codigo Civil. Houve, simplesmente, upia re
união amistosa e camararia de membros das duas Commissões 
do Senado e da Camara, que funccionaram, sem caracter offi- 
eial, na redacção final, que nem ao menos incumbia ao Se
nado, mas á Commissão da Camara, que manteve os artigos 
redigidos pelo Senado, de aceôrdo com a redacção formulada 
pelo Sr. Ruy Barbosa. *

O Sr. Epitacio Pessoa — Não todes. Apontarei a V. Ex.



A G 3 .2 : b - 3 M - J 8

J . ,
innumeros artigos de redacção do Sr. Ruy Barbosa, modifi
cados pela Gamara."

O Sk. João Luiz Alves — Julgo que poderá ter havidoI %
um ou outro...

O Sr. Epitacio Pessoa — Mostrarei a V. Ex. aquelles 
em que foi restabelecida a redacção do projecto.

O Sr. João Luiz Alves — ...m a s força é confessar que, 
uma vez approvadas pela Gamara as emendas que lhe enviou 
o Senado, com uma determinada redacção, em virtude de de
claração terminante de que essa redacção exprimia o pensa

i
mento do Senado, a Commissã0 de Redacção não devia mo/- 
dificar. . .

O Sr. Epitacio Pessoa — Não apoiado; a Commissão da 
ultima Gamara é que se manifesta em ultimo logar, tendo • 
inteira liberdade de redigir o projecto como entender, desde 
que não altere o seu pensamento.*

O Sr. João Luiz Alves — Aliás, Sr. Presidente, esta 
questão não tem a importância que parece transparecer 
d o s...

O Sr. Epitacio Pessoa — Apoiado.
O Sr. João Luiz Alves — . . .  apartes do honrado Senador.

O que eu quiz salientar foi que a Oommissão de Justiça do 
Senado propõe 85 emendas, mudando ,a redacção do Codigo, 
feita pelo Sr. Ruy Barbosa e approvada pelo Senado.

O Sr. Epitacio Peesoa — Mostrarei a V. Ex. que são \ * 
55. No calculo de V. Ex. ha 30 emendas a mais.

O Sr. João Luiz Alves (lendo) — «As modificações re
ferem-se aos arts. 5o, da Intrd., 10, 21, n. III, 41, 43, n. I,
55, jlOO, 131, paragrapho unico, 155, 159, 178, § 6o, n. 11,
195, 224, 228, paragra||ho unico, 255, 329, 337, 488, 500,
521, 559, 570, 575, em parte, 592, paragrapho unico, 649,
702, 711, paragrapho unico, 729 (duas), 762, n. 4, 764,
772, 831, 883, 889, 890; 891, 894, 896, paragrapho unico,
910, 950, paragrapho unico, 991, 1.071, 1.102, 1.143, 1.154,
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1.178, 1.226, 1.229, 1.266, 1.268, 1.274, 1.289, § 2% 
1.296. paragrapho unico, 1.304, 1.314 (8uas), 1.333, 1.338; 
paragrapho'unico, 1.380, 1.432, 1.447, paragrapho unicu, 
1.452, 1.472, 1.510, 1.531, 1.538,' 1.548, 1.562, 1.566,
I .  579, 1.580, 1.581, § 1°, 1.632, III, 1.638, 1.651, 1.652,
II, 1.668, 1.671, 1.691, 1.703, 1.710, 1.777, 1,787 g 1.804», 
ao todo, 85.

• O Sn. Epitacio Pessoa — Eu também tenho aqui a lista, 
e comprometto-me a mostrar que V. Ex. augfnentou a lista, 
não de 30, mas de 32. A lista foi feita por quem, cuidadosa
mente, estudou as emendas para apresentar o seu parecer.

O Sn. João Luiz Alves — Eu também estudei cliidadosa- 
mente, mas o meu cuidado não e r a ...

O Sr. Epitacio Pessoa — Isto alínal é uma questão de 
«lana caprina»; eu também, tinha o direito de propor alte
rações.

O Sr . João Luiz Alves — Sem duvida alguma, Mas, a 
prova de que não é uma questão de «lana caprina», é que eu 
parti do ponto de vista da inconveniência e da inopportu- 
nidade de qualquer lei modificando o Codigo Civil.

Oomo, para minha argumentação, é essa uma questão de 
«lana caprina»,, quando demonstro que estas modificações são 
de uma redacção que foi acoeita deliberadamente, depois de 
discussão parlamentar e extra-parlamemtar, discussão em 
que tomaram parte lexicographos e jurisconsultog, como 
o Sr. Ruy Barbosa, como V. Ex., como o Sr. Clovis Bevi
láqua, como o Sr. Anisio de Abreu e o Sr. Ernesto Carneiro? 
Não 6 uma questão de «lana caprina», é uma questão sub
stancial. f

O Sr. Epitacio Pessoa — Peço licença ao nobre Senador 
para ponderar que não me fiz comprehender. Quiz dizer que, 
questão de «lana caprina», é  que sejam oitenta, cem ou tre- 
sentas emendas.



0  Sr. João Luiz Alves — Desculpe-me, si não apprehendi 
bem o seu anterior aparte. Para mim é também indiffe- 
rente que sejam oitenta e cinco, cincoenta ou trinta as emen
das que modificam, com o intuito de melhoral-a, a redacção 
que o Senado acceitou, quando o Senado a acceitou, conhe
cendo o debate, naturalmente porque também meditou sobre 
ella, conscientemente a adoptou; tanto mais quanto, repito, 
estas emendas foram submettidas, durante 10 annos, a um 
longo estudo parlamentar e extra-parlamentar. , '

O que eu quero dizer é que, modificar hoje esta reda
cção, que o Senado acceitou, consciente e deliberadamente, 
não representa, pelo menos, um acto de necessidade, um acto 
de opportuna modificação do Codigo.

O Sr. Epitagio Pessoa — Isto, o Senado apreciará.
O Sn. João Luiz Alves — E é para que o Senado apre

cie, que nós discutimos, cada um desenvolvendo a sua argu

mentação; nem outro ó o meu intuito.

0*Sr. Epitagio Pessoa — Parece que o verdadeiro seria 
mostrar que a redacção está correcta.

O Sn. João Luiz Alves — O verdadeiro seria mostrar que 
ella está correcta, diz V. E x .; mas confesso a V. Ex. que, 
quando vejo dous homens da alta competência jurídica e 
philologiea do honrado Senador pela Parahyba e do honrado 
Senador, pela Bahia, propondo um uma redacção e outro sus
tentando que ella está errada, não serei eu, obscurissimo 
cultor da lingua portugueza, quem vá me decidir entre os 
dous, para dizer q»al está certo e qual está errado. «G*ram- 
matici certant». O Senado, porém, já achou que estava certa 
a redacção que adoptou. Era isto que eu queria dizer., 

Mas, tanto eu, no meu ponto de vista individual, consi
dero, em grande parte, as emendas db honrado Senador pela 
Parahyba mais claras e mais precisas, que não as impugnei 

sob esse aspecto e, desde hontem, declarei que sobre as emen
das a que não me referisse, estava implícito o meu accôrdo
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com S. Ex. A questão, porém, não é de estar de accõrdo com 
S. Ex. A que®têo é de saber si é oppOrtuno, si é conveniente 
modificar a redacção do Codigo Civil, que está em execução 
ha, apenas, oito mezes.

(Art. 1.123)

Fechado este parenthesis, que só se referiu á necessária 
eorrecção de um-equivoco, que, hontem, commettera quanto 
ao numeio de artigos modificados pelo projecto da Camara 
c pelas emendas do Senado, observarei ainda a respeito do 
art. 1.123, que permitte ao vendedor e ao comprador dei

xarem ao arbitro de terceiro «ou terceiros» a fixação do preço 
da cousa vendida, que nãc só o Codigo Austríaco, a que hon
tem mo referi, nns também o Codigo Argentino, no seu 
art. 1.350. refere-se a «pessoa» ou «pessoas» designadas para 
fixar o preço, o que equivale ao «terceiro» ou «terceiros», do 

nosso Codigo.
Fechado mais , este parenthesis, continúo na série cte 

considerações que vinha fazendo.
Hontem, Sr. Presidente, disse porque nqo acoeitava, 

«in tofurn», algumas das emendas da Camara e offereci emen
das suppressivas; porque só acoeitava, com alterações, algu
mas dlellas e offereci emendas modificativas; porque não 
acoeitava algumas das emendas da honrada Commissão de 
Justiça do Senado, deixando de offerecer emendas suppres
sivas, porque o Regimento não o exige.

»
Passp hoje ás duas ultimas partes da tarefa, bem pe

nosa, que me impuz, isto é, ás que se referem a emendas da 
honrada Commissão de Justiça e Legislação, que modtifico, 

0  5 emendas que, por, minha vez suggerirei á sua alta sa- 
bedori j. u critério.

(Art. 20, paragrapho unico. — Introd.)
Modifico, em primeiro Jogar, Sr. Presidente, a emenda 

relativa a0 art, 20, paragrapho unico, da Introducção. Esta,
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Sr. Presidente, ó, para mim, uma questão grave, uma questão 
de relevância no nosso regimen jurídico, tal qual foi ideado 

pelo Codigo Civil.
Este paragrapho tem por fim determinar que as pes

soas jurídicas de direito privado, • regidas pelo Codigo Civil, 
quando estrangeiras, só possam funccionar no Brasil — me
diante prévia approvação, pelo Governo, dos seus actos con

stitutivos .
A emenda modifica, radical e essencialmente, a doutrina 

do Codigo. Com effeito, podem adquirir personalidade jurí
dica, isto é, podem ser pessoas jurídicas de direito privado
— nacior.nes ou estrangeiras:

1° — As sociedades civis, religiosas, pias, moraes, scien- 
íificas ou litterarias. as associações de utilidade publica e as 
fundações. ,

2° — As sociedades mercantis (art. 16, ns. I e I I ).
Só as primeiras estão subordinadas aos preceitos do Co

digo Civii (art.. 16, § 1'), regendo-se as segundas pelas leis ■ 
commerciaes (art. 16, § 2").

Assim, quando queiram adquirir ou tenham personali
dade jurídica, dependerão de approvação pelo nosso Governo, 
dos respectivos estatutos ou compromissos, para que possam 
funccionar no Brasil, as sociedades civis, as religiosas, pias, 
moraes, seientificas ou litterarias, as associações de uti
lidade publica e as fundações, quando estrangeiras (art. 16,
!.)• , . /

E’ o que resulta dos dous textos do art. 20 paragrapho 
único da Intr. e 16. n. I e § 1° da Parte Geral.

Foi por isso que sustentamos no nosso commentario ao 
Codigo Civil que elle «estendeu a todas as pessoas jurídicas 
estrangeiras, qualquer que seja a sua fórma de organização» *

— a necessidade de autorização.
Certo é que o texto do art. 20, paragrapho unico, não 

falia em «contractos», parecendo querer dispensar de appro-



%
vação do Governo as pessoas jurídicas, que não tenham es
tatutos ou compromissos, e sómente se constituam «por con
tracto ».

O projecto Clovis não exigia a prévia «autorização», 
salvo quando também necessária para as pessoas jurídicas 
«nacionaes» (art. 23). O projecto revisto (art. 21) manti
nha o mesmo principio. O parecer Azevedo Marques não o 
alterou. O projecto da Gamara modificou o principio, esta
belecendo o preceito do texto. Fel-o, em virtude de emenda 
de Andrade Figueira, mas, na redacção parcial do projecto 
da Camara, art. 17, na redacção geral para discussão, ar
tigo 17, foi mantido o preceito do projecto Clovis.

Por occasião de votar-se, disse Andrade Figueira:

«As pessoas jurídicas são creações da lei, não são 
pessoas de creação natural; portanto, como creação 
da lei, só teem existência legal aquellas que são auto

: rizadas pelo poder publico. Fóra do paiz, não teem 
existeAcia legal sem o placet do poder publico.»

Dahi a sua emenda, que era assim concebida:

«Carecem de approvação prévia do Governo Fe
deral os estatutos, compromissos ou instituição das «so
ciedades» e «demais pessoas jurídicas estrangeiras», 
para que possam funccionar no Brasil, por si, por 
succursal, agencia ou estabelecimento que as repre
sente, sujeitündo-se ás leis e aos tribunaes do paiz».

Esta emenda foi approvada pela Commissão dos 21, que, 
na redacção do projecto offerecido á Camara (art. 18) sup- 
primiu a palavra «instituição», sem constar o motivo.

E’, porém, incontestável que o pensamento foi subordi
nar á approvação do Governo «as sociedades '6 demais pes-i 
soas jurídicas estrangeiras» de direito privado, regidas, pelo 
Codigo Civil, isto é, nãto só as sociedades civis .(de qualquer

— 40 —
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natureza), como as associações e fundações, que são «as de
mais pessoas jurídicas» do texto.

Assim, se manteve o pensamento no texto do Codigo, sup-. 
primindo-se a palavra «sociedades» por estar comprehen-» 
dida na expressão «pessoa jurídica».

Deste texto se deduz, pelo menos, que todla pessoa ju
rídica estrangeira, regulada pelo Codigo Civil e regida por 
«estatuto» ou «compromisso», quer seja sociedade, quer as
sociação, *quer fundação, precisa de prévia approvação do 
Governo, para funecionar no Brasil.

Apenas, se poderia dizer que as regidas «por contracto» ,  
não estão sujeitas a fessa regra, excepção que, já então, se
ria absurda.

Para o Codigo, repito, são pessoas jurídicas:

Io; as sociedades de fins economicos;
2", as sociedades de fins não economicos (associações ( 

piás. religiosas, etc);
3o, as'fundações. ,
Desde que o art. 20, paragrapho único, refere-se a «pes

soas jurídicas», sem limitar (salvo a discussão quanto á 
fôrma da constituição), comprehendeu — a sociedade de 
fins não economicos «e as fundações», que, aliás, se regem por 
«estatutos ou compromissos». Tenho por irrefutável esta 
proposição. Logo, qualquer emenda que restrinja a neces
sidade de approvação, isto é, que subtraia á approvação pré- 

j via uma pessoa jurídica a ella submettida, será uma emenda 
do «doutrina» e não de «redacção». Ora, a emenda proposta, 
limita a necessidade de approvação — «ás sociedades es
trangeiras por acções e de intuitos não economicos»; logo 
restringe o pensamento do Codigo e, si todos estalo de ac- 
côrdo em que elle não se altere, não deve ser acceita a 
emenda.

Além disso;
1.“ emenda falia de «sociedades», quando o que se

\ /
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exige não <5 a autorização para as «sociedades», em genero, 
mas para «as sociedades que tenham personalidade jurí
dica» .

As sociedades estrangeiras, que não tenham personali
dade juridica, não. estão sujeitas á prévia approvação. Aqui a 
emenda ampliou a doutrina, do Codigo.

2. ° A emenda se refere ás «sociedades por acções». Com- 
prehende as «soéiedades em commandita por acções» ou só as 
anonymas? Aqui se limita a doutrina do Codigo. »

3 . ° a  emenda exclue, assim, as demais sociedades. 
Por que? As sociedades em nome collectivo, dispondo de for
midáveis oapitaes, não estarão na3 mesmas condições?

Os interesses nacionaes, que levam a exigir a approvação 
para umas, não podem exigil-a quanto ás outras?

Basta perguntar si não é mais necessária a approvação 
de uma sociedade estrangeira, em nome collectivo, com 10.000 
contos de capital, que se proponha, por exemplo, a cultivar 
terras no Paraná, do que a de uma sociedade por acções, com 
100 contos de capital e com o mesmo objectivo.

4. ° A emenda, embora seja amjrigua a sua fôrma, só exige 
a approvação:

a) para as sociedades por acções;
b) para as sociedades de fins não economjcos.
Assim, exclue da prévia approvação: ,
а )  *s sociedades em nome collectivo, em commandita e

outras, que não tenham o capital «por acções», exclusão que, 
dissemos, não nos parece procedente; 1

б)  as fundações. Por que? Não estão ellas na mesma 
situação das «sociedades de fins não economicos?» Altos 
interesses ncionaes não podem exigir que o Governo recuse 
approvação, para funcciona# no Brasil, a uma fundação es
trangeira, como póde recusal-a, segundo a própria emenda, 
ás sociedades que, como as fundações, «não promovem um 
fim economico?»

Tudo isso, pois, aconselha a rejeição da em&nda. O
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art. 20, paragraphoNinico — não contraria o espirito liberal
do Codigo, que ficaria contrariado igualmente, sinão mais,• . ,
pela emenda, si a arguição procedesse.

Cumpre salientar que o preceito do art. 20, paragrapho 
unico — deve ser entendido de aceôrdo com o do § 2o do
art. 16 da Parte Geral, ficando as «pessoas juridicas com- 
meroiaes» sujeitas ás prescripções da lei commeroial e, por
tanto, o Codigo Civil não põe entraves ás sociedades com-
merciaes, sendo applicavpl «sómente ás civis».

Si, porém, a Commissão entende necessário emèndar o 
art. 20, paragrapho unico, com a devida venia, eu, suggiro 
a unica emenda que não altera o systema e apenas o escla
rece e é accrescentar a palavra «contractos».

Assim, o paragrapho unico do art. 20 ficará redigido: 
«Dependem de approvação do Governo Federal os estatutos, 
compromissos «ou contractos» das pessoas juridicas de direito 

privado estrangeiras, etc.»

(Art. 110)

Modificarei, também, Sr. Presidente, a emqnda relativa 
ao art. 110. Esse artigo dispõe que «o credor chirographario 
que receber do devedor insolvente o 'pagamento de divida 
ainda não vencida, fica obrigado» a repõr á massa o que re
cebeu».

A expressão «massa» não apresentaria aqui 0 mesmo in
conveniente que, com o seu emprego, se nota, por exemplo, 
no art. 821, a que terei de referir-me.

Trldavia, porque, na nossa technica jurídica, em regra, 
a expressão «massa»' se emprega em relação á fallencia, pa
rece que póde, aqui, ser substituída por «acervo».

Pen?o, porém, que o resto da emenda, quando se refero 
a acervo «sobre que se tenha de effectuar o concurso de cre- 
ddres», deve ser supprimido e, nesse sentido, offereçn emenda.
O que se tem em vista é prescrever que volte ao activo do de-

4
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vedor, «insolvente ou fallido», aquill0 que, já neste estado, 
pagar por divida ainda não vencida. ,

_ Essa reversão tem de operar-se, independentemente do 
«concurso de credores», em benefici0 do credor que, para 
obtel-a, tenha proposto a acção pauliana, como reverte á 
massa fallida, por pedido dos syndicos.

Na verdade, a pauliana póde ser proposta, ainda antes 
de vencida a divida do credor «defraudado» (arts. 121 a 123 
e art. 178, § 9o, n. V, 6, do Codigcí), isto é, antes de qual
quer concurso de‘credores.

Demais, na insolvencia civil, coma direi a proposito do 
art. 113, a pauliana é promovida «individualmente» pelos cre
dores prejudicados; os seus effeitos são individuaes, ella apro
veita aos credores que são defraudadds (credores anteriores) 
e não _a todos os credores em concurso. Dahi a minha emenda 
substitutiva, em virtude da qual o art. 110 ficará assim re
digido; «O credor chirdgraphario que receber do devedor inT 
solvente o pagamento de divida ainda nãa vencida, ficará obri
gado a repôr ao respectivo acervo aquillo que recebeu.».

(Art. 113)

Sobre o art. 113, a minha emenda substitutiva á da Com- * 
missão obedece, Sr. Presidente, á mesma orientação.

Como é sabido, o projecto Clovis creou o instituto da 
insolvencia civil, equiparado ao da fallcncia, do direito com- 
mercial. Então, comprehender-se-ia, embora sem o rigor da 
lógica juridica, que á «massa do insolvente» revertesse a van
tagem resultante do acto annullado, como reverte em bene
ficio da «massa do fallido».

Em tal caso, como bem observa Maierini — (lê) : «decla
rada a fallencia, os credores formam um só corpo, represen
tado pelos syndicos. Desde então, todas as acções são promo
vidas no interesse geral da massa e nenhum dos credores 
pódo pretender o goso das vantagens resultantes do exercício

l
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de um direito ou de uma aeçãq, com exclusão dos outros1. As
sim, obtida a revogação ou annullação do acto fraudulento, a 
todos os credores, «sem distincçâo de data», aproveita a vau- 
tagem delia'resultante. E, no caso qm ([ue a annullação tenba 
sido siflgularmente promovida por um dos credores, suppõe-sê 
que procedeu elle como «negotiorum gestor», no interesse da 
massa fallida». «

Em caso de íallencia, pois/ comprehende-se a reversão á 
masSa.

Mas, no de insolvencia civil, rejeitado o instituto proposto 
pelo projecto Clovis — «cada credor, observa ainda Maierini, 
a respeito do direito italiano, igual ao nosso nesta matéria, 
cada credor provd individual e livremente ã defesa de seus 
direitos e procede sempre em beneficio do seu interesse par
ticular. Si um dos credores intenta a pauliana, os outros, 
que não puderam ou não quizeram fazer a mesma cousa, não 
se podem considerar coiro representado® pelo credor que pro
moveu a nullidade e não podem ter o direito de exigir a re
partição das vantagens resultantes da revogaçã# do acto frau- 9 
dulento».

Essa é a theoria de todos os eodigos que não estabpie- 
ceram, o instituto da insolvencia civil, como o italiano, o 
francez, etc. .

Repito: o projecto Clovis considerava o iDstiluto da,iq- 
solvencia', como o da fallencia, attribuindo-lhe os mesmos, 
effeitos desia. Era, pois, Iogico — prescrevendo a reversão 
«ã massa» (do insolvente ou do fçdlido) das vantagens resul
tantes da revogação do acto fraudulento.

O Oodigo nã0 acceitou o instituto da insolvencia civil e, 
prescrevendo a reversão á «massa» do insolvente, incorreu 
crr< contradioção. Reconhece-o a Commissão em sua emenda. 
Esta, porém, não satisfaz e incorre na mesma censura de di
reito, pois apenas substituo a expressão «massa» pela phrase

i
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«acervo sobre que se tenha de effectuar o concurso de cre
doras» . ,

Incorre na mesma censura de direito, porque dá aos cre
dores, que não promoveram a pauliana, direitos que só o in
stituto da fallencia .justifica que se lhes dê, pelo que dei
xamos dito, citando Maierini.
t Basta uma consideração, aliás feita pelo referido autor, 
e por Giorgio, quandb o anaota, e ó que, pelo nosso Codigo, 

art. 100, paragràpho unico, só os credores «anteriores» ao 
acro fraudulento podem propôr a pauliana, isto ó, os credores 
«posteriores» ao aeto não o podèm annullar, e não' tí pódem,

. porque um dos fundamentos da pauliana — o «eventus 
dainni» — não existe no cáso.

O credor não póde dizer que b acto do devedor foi pra- ,, 
ticado para prejudical-o, quando não era credor, ao tampo em 
que o acto teve logar. Mas, si ao credor «posterior» não cabe 
a pauliana, como fazer reverter em seu beneficio o resultado 
delia? E’, entretanto, o que faz a emenda, pois manda reverter 
ao acervo sobre que se instaure o concurso á  vantagem obtida 
pela pauliana, «quando é certo que, no concurso, entram cre
dores «anteriores» e «posteriores» ao acto fraudulento.

Ha, pois, contradicção e incoherencia, cujos effeitos o 
citado autor salienta, quando diz que, fazendo reverter o pro
veito do acto aunullado ao acervo,, para sobre ello também se 
projeder a concurso, «acontecerá muitas vezes que os cre
dores defraudados (anteriores) deverão contentar-se com uma 
parte insignificantissima, porque os credores posteriores os 
superam em numero ou na importância dos créditos. E, si 
se der o cago de serem privilegiados alguns credores «poste
riores», estes serão integralmente pagos, com exclusão dos 
proprios credores defraudados», que se deram ao trabalho de 
promover a pauliana! Não; só no cáso de fallencia (ou no 
caso do instituto da insolvencia), será admissível o texto do 

Codig®.
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Fora disso, a incoherencia o as consequências injustas 
devem fazer repellir a equiparação dos credores, posteriores 
e anteriores, no direito ás vantagens resultantes da revogação - 
do aeío fraudulento. Tal ó a doutrina acceita. Tal não póde 
deixa de ser a do €odigo, uma vez que rejeitou a do projecto 

Glovis. A sua contradicção veiu de não acceitaT o instituto da 
insolveneia e manter as consequências delle. Deye ser elimi- 
dada. Não o faz a emenda, como vimosí Dahi a sub-emenda.
A equiparação se dá no caso de fallencia, pelas razões expostas 
]>or Maierini, mantido assim o nosso direito anterior, como, de 
facto, o manteve o Codligo. Ainda, mantido, como foi o antigo 
direito, quanto á insolveneia, mantido deve ser elle, quanto aos 
offeitos da pauliana.

Assim, no caso de fallencia, revertem os bens á massa 
fallifla, representada pelos syndicos.

Nos outros casos, seguen>se os princípios geraes de di
reito, contidos na regra: a pauliana não aproveita sinão aos 
credores «fraudados», etc. .

(Art. 139)

Modifico ainda, Sr. Presidente, a emenda da Gommissão; 
relativa a<j art. 139.

Esse artigo dispõe: «Os traslados e certidões, «a que al- 
ludem o s ' dous artigos antecedentes», considerar-se-ão ins- 
tpumentos públicos, se oâ originaes se houverem produzido 
em juizo, como prova de algum aeto.»

Propõe a Comrrrissão que, depois da palavra «traslados», in
tercale-se «ainda que não concertados», para evitar contra
dição com os artigos 137 e 138. Não satisfaz a emenda. No 
«Codigo Civil Annotado» eu ponderei:

«E’ obscuro o pensamento contido na parte final do ar
tigo 150 do projecto Clovis, pdis que cogita de «traslados de 
que tratam os artigos antecedentes», isto é, «traslados de au
tos» e «traslados de instrumentos ou documentos lançados

i
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em notas» pelo official e. difficilmente, se comprehenderá 
que qualquer dos originaes, «autos, documentos e instrumem- 

1 tos», tenha sido feito para outro fim que não seja a «prova 
de algum acto».

Assim, os traslados dispensariam sempre o concerto e 
valeríam por instrumento publico. O Codigo, seguindo o 
projecto da Gamara, qpe, por sua vez, reproduziu o projecto 
revisto (art. 16>0>)> ci$ja modificação ao projecto Clovis não 
contém justificação nas actas • da Commissão respectiva, es* 
tabeieceu que «os traslados e certidões» a que se referem 
os dous artigos antecedentes, consideram-se instrumentos 
públicos, «se os originaes’ tiverem sido produzidos em juizo.»

Tão obscuro como o do projecto Clovis, ficou 0 disposi
tivo do Codigo. Porventura, os traslados e certidões a que 
se referem os artigos 137 e 138 'e que fazem «a mesma pyova 
que os originaes» (art. 137), ou «teem a mesma força pro- 
baiite» que elles (art. 138), já -não são instrumentos publi- , 
cos, senão quando os originaes (instrumentos públicos) são 
produzidos em juizo? Seria a subversão de todo o systema 

^arobatorio pelos instrumentos públicos e uma contradição en
tre os tres artigos. *

Um confronto entre os textos demonstrará que o Codigo, 
em virtude de emenda do Senado, em má hora approvada, 
tomou incomprehensivel ou desnecessário o art. 139.

Com effeito, pelo systema do projecto Clovis, com a rno* 
dificação do projecto revisto, acceita pelo projecto da Ca- 
mara, os traslados e certidões fazem a mesma prvoa dos au
tos, do protocollo de audiências, do livro de motas do tabel- 
lião, isto é, fazem a mesma prova dos instrumentos públicos 
originaes: «) ou quando conferidos e concertados (arts. 142 
a 143 do projecto Clovis); 6) ou quando, apezar da falta de 
conferência e concerto, os originaes já tenham sido apresen
tados em juizo, para prova de algum acto (art. 144 do pro
jecto Clovis).

\
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’ ' CoiiYprehend’e-se ben; o systema — ou a conferência e 
concerto, ou a apresentação; do original em juizo; sem isso, 
o traslado ou certidão não faz a mesma prova do original. „
O Codigo, porém, dispensou a conferência e o concerto (arti
gos.. 13/ e 138), salvo para o traslado de autos. Para clle, 
pois, o preceito do art. 139, com a forma do projecto cto. Ca- 
mara e a razão deste, era inútil; sem essa fórma e sem essa 
razão, é uma confusão inconveniente para o fnlerprele.

Não ha como deixar de considerar* com a mesma força 
probante dos originaes e, independentemente de concerto, ' 
embora os originaes não tenham sido apresentados em juizo, 
as certidões extrahidas de autos ou peças judiciacs, proto- 
collo de audiências, livros a cargo do escrivão, ou livros de 
notas de official publico, pois que assim o plr.escrevenx os 
arts. 137 e *38.»

Assim, pois, Sr. Presidente, desde jjue se trata dè mo
dificai! o texto do Codigo, era conveniente modificar o deste 
art. i;V».

Procurou a Commissão 1'azel-o.
Acredito que o melhor seria a suppressão do artigo, por 

inútil, deante do systema probatorio  ̂dos instrumentos, 
adoplado pelo Codigo. •

A suppressão, poréríi, alteraria a numeração dós artigos 
c a isso, eom razão, se oppõe a Commissão. Restava emendal-o.

Satisfaz a emenda da Commissão? Não me parece.
P of ella, ficaria o artigo assim recligidó: «Os traslados, 

«ainda que não concertados», e as certidões a que alludem 
os dous artigos antecedentes, cOnsiderar-se-ão instrumentos 
públicos, si os originaes tiverem sido produzidos em juizo, 
como prova de algum acto.» i

Mas, a que traslados «se referem os artigos antecedentes»?
No art. 137, só se falia em «traslados de autos», decla- 

rando-sn expressamente que esses «dependem de concerto».

' /
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No ar£.: 13S, trata-se de traslados extraHidos por official pti-
Sdico de instrumentos ou documentos, lançados em suas notas. 
Estes traslados, porém, por força do mesmo aftigo, «indepen
deu) de concerto o e teem a mesma força pnobante que os Ori- 
gimios, ainda que estes não tenham sido apresentados em 
juizo, Isso, aliás, ó logico e pacifico em doutrina.

Fora desses, não ha outros traslados, a que se possa ap- 
plicar, com referencia aòs arts. 137 e 138, o preceito modi- 
fickdo do art. 139. •

Gojmo este ficará redigido, segundo propõe a Commissãü, 
poderá parecer que os traslados, a que se refere o art. 138 e 
que já enumerei, só terão força probanle — ou quando con
certados oii quando o original tiver sido apresentado em juizo. 
Assim, o traslado de uma escriptura de venda só teria valor 
probatorio, sj fosse concertado ou si o livro de notas já ti
vesse sido apresentado e»n juizo. ' N

Não foi, não podia ter sido esse o pensamento da Commiá-
são e, isso que venho de dizer dos traslados, applica-se, «mu

i
tatis mutandis», ás certidões.

A emenda, como o artigo, não satisfaz. Apenas para man- 
tcl-o, proponho uma epienda substitutiva. Por ella, o texto 
ficará assim concebido: «Terão a mesma força probante dos 
originaes, ns traslados, embora não concertados e as certidões 
exfrahídas de quaesquer instrumentos produzidos em juizo 
para prova de algum apto*.

Dest’arte, ficará claro o systema probatorio implícito nos 
textos do Codigo.

* Assim: Io, as certidões de peça judicial, protocollo de 
audiências ou livro a cargo do escrivão e os trafelados de autos 

reger-se-ão pelo art. 137; 2°, as certidões ou traslados de 
instrumentos ou documentos lançados em notas, reger-se-ão 
pelo art. 138; 3", as,pertidões e traslados de outros instru
mentos apresentados ein .juizo reger-se-ão pelo art. 139.

\ i u  50 —< A
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Acredito que a Commissão, deaiitc destas * considerações, 
preferirá- a minha emenda substitutiva.

(Art. 220) ,

Modifico, também, Sr. Presidente, a emenda ao art. 220, 
modificação de simples redacção, em que a minha phrase nãô 
Estudo — fl. á i .
será e não é, evidentemente, tão classica, mas, si me não en
gano, será mais clara, para os que, conhecendo pouco a grarn- 
matioa, desejam conhecer o direito.

Diz a emenda: «A annullação do casamento, no caso do 
artigo antecedente, só a poderá demandar o conjuge en
ganado.»

. Está muito bem redigido, é classica a redacção, mas 
eu proponho que se digá: «No caso do artigo antecedente, 
a annullaçao só poderá ser pedida pelo conjuge .enganado.»
E’ a mesma òousa, salvo a fórma.

(Art. 227) ,

Quanto ao art. 227, a emenda da honrada Commissão é 
de ctw-recção de um erro typographico, em relação á palavra 
«applicaveis». Mas ficaria assim redigido o artigo: «Incorre 
na multa de cem a quinhentos mil réis, além da responsa
bilidade penal «applicavel» ao caso, o official do registro:
III — que não declarar os impedimentos, cuja opposição se 
lhe fizer, ou cuja existcnciu,^ sendo «applicaveis» de 

•ofíicio...» ... • -)

E’ a repetição muito próxima da mesma palavra. Pro
ponho que se diga «cuja existência, devendo ser oppostos de
officio.. .3» y

♦
(Art. 337)

Apresento também emenda modificativa á da Commissão 
ao art. 337, para manter mais de perto a redacção do Go-

«
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digo: «São legítimos os filhos concebidos na constância do 
casamento, ainda que annullado, (art. 217) ou, quando 
nullo, si lur contrahido de boa fé (art. 221).»

Não mo demoro na justificação desta emenda por se tra
tar de uma questão de redacção.

(Art. 458)
-  .#

O art. 458 diz: «a autoridade do curador estender-sô-á 
aos filhos e bens do curatelado, nascido, ou nascituro».

Havia, evidentemente, um erro de grammatíca, um erro 
que se pode chamar de revisão, porque «nascido ou riãsci- 
luro» se refere «aos1 filhos do curatelado»,

Neste ponto, a Commissão emenda o erro, mas manda 
supprimir as palavras «e bens» do'curatelado, sob o funda
mento de que a curatela' já é o cuidado com Os bens, segundo 
pondera Clovís Bevilaqua.]

Xo systerna do' projecto Bevilaqua a curatela era, ex
clusivamente, o cuidado dos bens; no systema do Godigo, « 
o cuidado da pessoa e bens. Clovis entendia que 

a «tutela:, devia ser, não só para os menores* como no nosso di
reito anterior, mas também para os interdietos, denominando 
Os antigos curadores destes de «tutores», reservando-se a 
expressão «curador» apenas pata os casos em que houvesse 
necessidade de umo pessoa encarregada de zelar fomente cer

tos bens, sem direito ou sdÉl deveres para com a pessoa pro
prietária desses bens. _ ■

Este systema não foi acfoptado pelo nosso Codigo. Quer 
a tutela, quer'a curatela, são o cuidado quanto á pessoa e 
aos bens de menores ou de jnterdictosc Nestas condições, 
ac^> conveniente manter-se a expressão — ads filhos «e bens» 
do curatelado, para que não pareça que a autoridade do 
curador fica restricta «á pessoa» dos filhos do Curatelado.
A minha proposta é que se-mantenha o texto e que apenas 
se corrija o erro grammatical, de revisão typojfraphica.

»
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(Art. 762, IV)

Ao art. 762, n. í, apresentou emenda a Commissão.
, Acceito o pensamento da emenda. Cumpre, porém, notar 
que o Codigo estabelece que a divida, com garantia real, se 
vence antecipadamente: Io, quando a cOusa se deteriora; 2o, 
quando a eousa perece. Ha, portanto, duas hypotheses: o 
perecimento da eousa e a deterioração ou depreciação da 
cousa. Ora, a deterioração, como o perecimento, póde ser 
objecto de pagamento do preço, do seguro ou da indemnizarão, 
O texto da emenda é restrieto ao caso de perecimento, quando 
a mesma razão de direito deve determinar a subrogação 
do preço’ do seguro, ou da importância da irtdemnização, nO 
caso da deterioração, que dimibue o valor da eousa e da 
garantia, dando togar ao antecipado vencimento da divida.

Dahi, a minha emenda substitutiva, que porá, aliás, o 
texto em harmonia com o principio do art. 1.558, n. T, no 
qual expressamente se declara que o credor hypothecario ou 
privilegiado conserva o seu privilegio, também no caso de 
«deterioração», sobre a importância da indemnizarão, havendo 
responsável pocella.

(Art. 821)

Não posso também concordar, Sr. Presidente, com a 
emenda ao art. 821, como está redigida.

‘ Xa legislação anterior ao Codigo 1Civil, já observámos, não 
Jiaviu o •instituto da insolvencia. equivalente ao da falleneia.

Segundo aquella legislação, a massa «fallida» tinha o di
reito de remissão da hypotheea porque ella, pelos synlicos, 
representava a pessoa do fallido. A massa «do insolvente» 

civil nâ<> tinha esse direito.
T) projecto Clovis creava o instituto da insolvencia; o 

CodigcS o. rejeitou, mas manteve o preceito deste artigo, que o 
presuppunha,



t

Eis o que, a respeito, disse no meu «Codigo Civil Anno- 
tado: i

«Quanto ao íallido, comprehende-se que a massa, que 
adquire representação (decreto n. 2.024, de 1908, art. 631), 
fique siibrcgada e possa exercer, pelos syndicos, o direito de 
remissão, que ao fallido competir, «ad instar» do que acontece 
com A penhor (decreto n. 2.024, citado, art. 65, n. IX).

Quanto, porém, ao insolvente, quem poderá exercer esãe 
direito?

Quem representa a massa? Como se constitue ©Ha?
Todas estas perguntas tinham resposta no systema do 

projecto revisto e do projecto Clovis, cujo titulo X do livro III, 
regulava, na seeção III, a declaração judicial da insolvencia, 
com effeitos analogos aos de declaração de fallencia. Assim, 
exercería o direito de remissão o representante da massa, que 
era o administrador eleito pelos credores (projecto Clovis, 
art. 1.703), para arrecadar e liquidar todos os bens do de
vedor, que constituíam a massa (arts. 1.683 e 1.705), afim 
de, com o seu producto, ser pago o passivo do insoilvente.

O Codigô, porém, acompanhando o projecto ida Gamara, 
supprimiu este instituto, deixando, entretanto, subsistir, em 
outros artigos, preceitos que o presuppunham e que, só em 
vista delle, poldiam ser estatuídos.

E’ "o que acontece neste artigo. *
Não ha «massa insolvente», no mesmo sentido em que ha 

«massa fallida»; aquella não tem quem a represente em juizo, 
pois que não á representam os credores isoladamente. Não 
ha, pois, como exercer a massa do insolvente o direito de 
remissão, que a elle competiría. O lexto fica restricto á 

massa fallida.».
A emenda da Commissão quiz obviar o defeito apon

tado, mas, com toda venia, penso que não alcançou o seu 
• objectivo.

—  54 —
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Com effeito, diz ella que, no caso de insolvencia «ôxer- * % 
eerão o direito de remissão os credores em concurso.».

Como ? Todos juntos ?
Para isso seria necessário um accôrdo unanime, creada 

assim, pela emenda, uma representação especial da massa do 
insolvente.

Si um ou mais credores, dos que entram em poncurso, \  
não# concordarem com o exercicio do direito de remissão, 
quem o exércerá ?

Poderão 'os outros exercel-o? Em proveito de quem? E 
no caso em que os bens hypothecados vão á praça antes 
de haver o concurso dos credores ?

Eis ahi uma série de questões, que a faculdade de «re
missão pelos credores em concurso» suggere e que ficarão 
sem solução.

O direito precedente ao Codigo era. logico: só a «massa 
do fali ido» succedia ao fallido nos direitos patrimoniaes que 
este tivesse; só a «massa do fallido» podia exercer o direito 
de remissão da hypotheca. Para elle, não havia «massa do 
msolvenío»; logo, não podia esta exercer o direito de re
missão.

O Codigo não conhece «massa do insolvente», comí a si
gnificação que Ihe^Iava 0 projecto Clovis; tí Codigo manteve o 
direito anterior, quanto á insolvencia civil. Logo o Codigo 
deve manter esse direito, quanto á faculdade de remissão.

Admittamos, mesmo, que a emenda só tenha por fim 
permiltir a remissão, quando haja «accôrdo de todos os cre
dores em concurso.». Admittamos que esse accôrdo se faça. 
Qual a quota de cada credor no pagàmpnto do preço da re- 
missãc ? Como estâtíelecel-a, se o concurso não está decidido 
e póde acontecer que credores, que nelle figuram, sejam 
excluídos afinal ? .

Como permitfir, «na insolvencia civil», a remissão do 
immovel hypothecadc^ pelos «credores em concurso», si o



proprio credor hypothecario entra nesse concurso, jJela diffte- 
renya entre o seu credito e o valor do- immovd hypothe- 
thecado ? -

Seria permiitir ao credor «hypothecarjo», em tal caso, 
como credor em concurso, remir o proprio credito hypo
thecario.,. ,

A emenda, pois, não item razão de sêr. Na matéria, ou
se considera a «massa, do insolvente» cojno a considerou o
projecto Clovis e, então, se lhe poderia dar o direito de re. ■ ' -f
missão, como se dá á «massa do fali ido», ou então não se

■ ' ifc \
póde dar aos credores do insolvente civil, como não lhe deu 
o direito anterior, a faculdade de remissão. Obedece a esta 
lógica a minha sub-emenda.

O Sn. Epitacio Pessoa -y Combatendo a emenda. V. Ex, 
está mostrando a necessidade de emendar o Codigo.

■ O Sr. João Luiz Alves — V. Ex. não queria alterar a 
doutrina e, entretanto, está alterando.

O Sn. Epitacio Pessoa — Isso não é emenda de doutrina.
O Sr. João Luiz Alves — Si V. Ex. .quer emendar, não 

dê aos credores em concurso aquillo que o Codigo não lhes 
deu. Estou mostrando que dizer isso é o mesmo que nada 
dizer, porque os credores em concurso não podem, salvo ac- 
côrdo unanime, exercer o direito de remissão.

O Sr. Epitacio Pessoa v— O Codigo referiu-se a esse prin
cipio e o manteve. V. Ex. para ser coherente e logico deve 
reconhecer que ha necessidade do pôr o Codigo do accòrdo 
convsigo mesmo, segundo a phrase feliz d£ V. fex.

O Sr. João Luiz-Alves — Está V. Ex. querendo tirar con
clusões da minha attitude. No meu modestíssimo eoinmentarioI
ao Codigo Civil, salientando estas o outras, muitas outras in
congruências e falhas do Codigo, que não foram tomadas em 
consideração pola honrada Commissão, fiz vêr quo ao inter
prete, ao advogado e ao juiz, cabia perfeitamente a funcção de 

■ desfazel-as ou preenchel-as, e no caso, com a minha nulia
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autoridade de interprete (não apoiados), disse que, pelo Co
digo, não havendo representantes para a massa do insolvente, 
o direito de remissão, conferido á massa, só existe para a do 
íailido. Mas, para comprehendel-o, não é preciso modificar 

o Codigo. t . •
O Sn. Epitacjo Pessoa — V. Ex. póde prever os abusos e 

inconvenientes que haveria na necessidade de ^interpretação 

em uma lei errada. . .
O Sn. João Luiz Alves — Todas as leis são susceptíveis 

de abusos e inconvenientes na sua interpretação, por mais 

certas que sejam e, ás vezes, as mais certas, as mais claras 
são aquellás que se interpretam mais abusivamente c para 
prova ahi está o estatuto fundamental da Republica.

Na. minha sub-emenda, accrescento ao participio «ava
liado», o advérbio «judicialmente», porque, é sabido, póde 
haver uma avaliação «eontraetuab (art. 818).

Não póde a massa fallida ficar subordinada, no exercício 
do direito de remissão, á avaliação contract.uaI, como não 
póde o direito do credor hypothecario exequ,ente ficar preso a 
essa avaliação, pelas razões que expuz no meu commentario 
ao art, 818 do Codigo Civil, com os quaes mp parece .de ae- 
côrdo n Sr. ClOvis Bevilaqua.

(Art. 823)

Em relação ao art. 823. também substituo a emenda da 
Commissãof Prevalecem, aqui, as considerações que venho de 
fazer sobre a divergência entre o projecto Çlovis e o Codigo 
— quanta á iriso!vencia civil.

Na verdade, no «Codigo Civil Annotadó» eu disse:
«0 artigo refere-se á «declaração legal de insolvencia», 

que não foi instituída pelo Codigo, comoi mpst ramos no com- ‘ 
mentario ao art. 821. não tendo sido mantido o art. 1.703 do 
projecto Clovis.

Quahto ás hvpothecas contrahidas pelo devedor civil, só
•*- /

9 ■
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poderão ficar sem effeito, não pela simples data em que foram 
contrahidas, porque não ha «periodo de declaração legal de 
insolvencia», mas pela existência de fraude contra credores 
(nrt. 111). Neste caso, porém, não ha nullidade absoluta, 
mas relativa.» '

Assim é, eom effeito. No caso de fallencia, ha um acto 
judicial (a Sentença que. a declara), para fixar o inicio do 

pru?ò dentro do qual a hypotheca, para garantia de divida 
«anterior», seja considerada «nulla».

No caso de insolvencia, não. '
O concurso do credores póde levar mais ou menos tempo 

a jnstauraç-se; não se póde dizer que ha uma data «pre- 
'cisa», de que se conte o prazo de 40 dias.

No sysfema do projecto Clovis essp data existia, pois os 
arts. 1.703 e 1.704 presuppunham uma. «sentença de decla
ração de insolvencia», deaiíle da qual o preceito relativo á 
fallencia era perfeitamente applicavel.

No sysfema do Codigo, essa applicação é uma contradi
ção, que a emenda da Commissãlo reconhece e que procura re
mover. Mas não parece que o consiga, deixando de pé gran
des' difflculdadps praticas.

Não ha meio de conciliar satisfactoriamente doutrinas di-
I ' 1 t • ' ‘ ‘ .

versas.
Admittida a theoria da equiparação da insolvencia á fal

lencia, regulando-a como esta, as regras podem ^pr jguaes e 
póde estender-se, como fazia 0 projecto Clovis, a decreta
ção de nullidade da hypotheca ao caso da insolvencia. Re
jeitada a theoria da equiparação, como fez o Codigo, querer 
applicar princípios quò a presuppõem, é crear difAcuidades, 
commeUer incoherencia, cahir em contradicção, como já 

' ponderamos, ao tratar da emenda ao art. 113.
O que ha a fazer é applicar á fallencia o principio já

acceito no Direito, Anterior, mantido pelo Codigo, e, á insol-
*

vencia, os preceitos do mesmo direito, desde que, quanto,
\ ' '  • '
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a esta, o Codigo não o irwd-ifícou. Assim, no cago de íalleneia,
tem-se a considerar;

1°, As- hypothecas por dividas «anteriores» á suá consti
tuição. ,

Estas:

a: 6u são constituídos dentro de 40 dias precedentes á 
declaração de fallencia é nesse caso são «nullas», havendo 
uma presumpção «juris et de jure» — de fraude, nos termos 
do art. 823; .

b) ou são constituídas fóra daquelle prazo e são «an- 
nnllaveis ». havendo uma presumpção «juris», de fraude, que 

admitte prova em contrario,, nos termos do art. 111.

2°. As hypothecas constituídas no mesmo acto em que a
divida. Neste caso serão, como accessorios, annullaveis, si

• /  ' •

o forem as dividas que ellas garantem, nos termos do ar
tigo 107.

No caso de insolvencia, porém, não há que cogitar do 
prazo de 40 dias, «porque não ha declaração judicial de in
solvencia», da qual ello se possa contar. Os priúcipios serão:

Io. Nas hypothecas por dividas «anteriores» á sua eon- 
slituição, insolvente o devedor, 'ha presumpção «juris» de 

fraude, nos termos do art. 111. São annullaveis.
2°. Nas hypothecas por dividas concomitantes com a sua 

constituição, a annullação será possível quando o fôr a da 
obrigação garantida, nos termos do art.- 107. Assim, no 
systema do Codigo a sancção de «nullidade» (e não de an- 
nollação) só existe no caso de fallencia, a que elle não 
equiparou a insolvencia. Só ha, pois, um meio de evitar 
■a contradicção: é o da sub-emenda, que põe o texto de accôrdo 
com a lheoria do Codigo, ddzendo; «São nullas, em beneficio 
da massa, as hypothecas. celebradas, em garantia de débitos 

anteriores, nos 40 dias precedentes á declaração da fallencia»,j

' ' t '

f



Sr. Presidente*, não posso lambem concordar, «ia fotum», 
com a emenda relativa ao art. 1.296, paragrapho "único, jsto 
é, proponho-lhe 'uma modificarão.

Diz o texto: .

«A ratificação ha de ser expressa, nu reshltar de 

acto inequívoco; mas, sendo valida, retroage á data do 
' neto. » > <

•Proponho, desde que se esfá fazendo redacção, que so 
supprima o «sendo valida».

A ratificação «ha de sei* expressa ou resultar de acto 
inequívoco; e retroage á data do acto». Evidentemente, si 
cila for nuJIa, não produz effcito.

A emenda se justifica com a mesma razão com que, tra
tando das servidões, a Gommissão propor.. que se supprimisse 

• a segunda parte do art. 696, por inútil.

(Art. 1.390)

Quanto ao arl. 1.390, estou de accòrdo com Iodos os fun
damentos da emenda sobre o alcance restricto dã expressão 
«pendimento», quando o pensamento era outro, mas creio 
que V> final da emenda se pVesfa a um equivoco para o in
terprete menos prevenido. Km vez de dizer «cujo uso e 
goso exclusivamente constituírem g* entrada do socio», eu 
preferiría que se dissesse: «cujos exclusivos uso e goso con
stituírem a entrada do socio».

Sr. Presidente, com estas emendas de modiflictvção ás 
emendas da honrada Commissão de Legislação e Justiça do 
Senado, está finda a segunda e penúltima parte das consi
derações que tenho a fazer sobre o projecto em debate.

Em, muitos casos, como tive occasião de observar, as mo
dificações propostas já tinhanr encontrado — e relembro-o, 
apenas por uma excusavel ‘vaidade de escriptor — a cri-

(A r t .  1.296, p a ra g ra p h o  ú n ic o )



tica do meu «Codigo Civil Annotado», e tanto ó assim, que 
por mais de uma vez, no seu luminoso parecer, o honrado 
Senador pela Parahyba faz referencias ao meu modesto tra
balho.

Como já observei, não posso considerar de simples re
dacção grande numero daè emendas apresentadas ao Codigo.

Pergunto, de passagem, á honrada Commissão, como sug- 
• • • 
go'stão que faço, si' não convém eliminar o nuiper0 II do
art. 391 do Codigo, que trata do uso-frueto do pae sobre os 
bens dos filhos menores, declarando quê são excluídos desse 
uso-frueto os bens por estes adquiridos n0 exercieio, de íun- 
cçõds publicas, carreira militar, etc. Faço esta pergunta, por
que, em virtude do art. 9", paragrapho unico, ns. III e V, 
os menores de 21 annog, que exerçam funcções publicas1 ou 
profissões militares, estão, «ipso facto», emancipados, pare- 
ctíndo, portanto, desnepessaria a declaração do referido n. II 
do art. 391. |

Tenho de passar agora, Sr. Presidente, á ultima parte 
do meu discurso, isto Y\ q da minha coHaboração directa, não 
por emendas modiflcativas,- mas por emendas de minha ini
ciativa, em pontos que não foram examinados péla honrada 
Commissão de Justiça e Legislação do Senado, nem. pela Ca- 
nutra dos Srs. Deputados, nõ seu projecto,

(Art. 3% §' 2". Introd.)

A primeira emenda que tenho de apresentar é ao art. 3” 
§ 2o da Introducção, onde, referindo-se o Codigo á cousa jul
gada, foi supprimida, por um lapso, por um erro de impressão 
ou de copia, a palavra «ordinário», em seguida a «recurso». 
Como se póde verificar de todas as votações do Codigo,-em 
seguida á palavra «recurso», vinha aquella palavra.

No projecto primitivo, isto é, no projecto Beviláqua, fi
gurava ti palavra «ordinário»; no projecto da Caipara, na re
dacção do Sr. Ruy Barbosa, na'emenda approvada pelo Se
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nado c que a Camata .approvou, enconiravã-se «rêcürsd orai- 
nario». Era este o texto: «Chama-se cousa julgada a sen
tença de que já pão caiba recurso ordinário».

A palavra «ordinário», Sr. Presidente, foi supprimida.
Proponho a sua restauração, porque, em virtude da sup- 

pressão, já vj sustentado que, emquanto cabe o recuriso ex
traordinário, a sentença não terá o effeito de cousa julgada, 
quando é certo que o recurso extraordinário não impede, a 
execução da sentença definitiva, que o direito resultante 
delia ê  um direito desde logo adquirido.

Por isso, no meu livro, eu disse; «A cousa julgada resulta 
de sentença definitiva, isto 6, de que não cabe recurso or
dinário. Assito, nem a possibilidade da rescisória, nem a do 
recurso extraordinário (Const., art. 59, UI, § Io) tira á sen
tença definitiva o seu caracter de cousa julgada, contra a 
qual não influe a lei nova, porque da sentença resulta di
reito adquirido para uma ou 'para ambas as partes.»

As&ímr é, com effeito; o-réeurso extraordinário, por isso 
que não suspende os effeítos da sentença definitiva, não lhe 
tira o earacter de cousa julgada. \< ,

O direito que delia resulta é um direito adquirido, em
bora sujeito á resolução. ‘

E’ um direito resoluvel uex nunc», segundo os prin
cípios que resultam do art. 648. CQnvém, pois, já ^qüe se 
modifica o Codigo, restaurar aquillo que foi, de facto, vo
tado e approvado pelo Congresso? ,

(Art. 178, § 6o)

Ao a«t. 178, § 6", proponho uma emenda additiva dia 
mesma natureza das que propoz a honrada Commissão de 

Justiça. Trata-se de prescripçâo de acção. A honrada Com
missão propoz dous paragraphos novos, sobre a prescripçâo 
das acções do adoptado e do reconhecido, para impugnar a 
adopção ou 'reconhecimento, visto como essa prescripçâo não 
havia sido prevista. ' *

—  62 —  .
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Proponho também que se preveja a prescripcão da acção 
do orpliãb ou do interdieto, para annuUar a alienação dos setia 
bens, illegalmente feita pelo tutor ou curador, «ad instai» do 
que fez o Codigo, que estabelece a prescripção de um anuo, 
contado da maioridade do filho, para a acção destinada a an- 
nullarf ;• alienação dos seus bens, illegalmente feita pelo pae.

K’ uma questão de tornar claro o pensamento do Codligo 
e seguir o mesmo methodo da honrada Commissão.

Entro a tratar de uma quostão, que me parece de alta re
levância, que já está provocando serio debate, quer sob o 
ponto dc vista dto direito civil, quer sob o ponto de vista do 
direito constitucional. Para ella ouso chamar a attenção do 
h on raiH elator.

(Art. 505)

E’ a que se refere ao alínea 2 do art. 505. •
*  Sob o ponto de vista do direito civil, sabe S. Ex. muito 

bem que os reinicolas e.qs jurisconsultos do nosso paiz nunca 
se puzerem de accôrdlo, divei-gindo Ribas de Lafayette, La- 
layette de Teixeira de Freitas, etc., como salientei nos meus 
commentarios, a respeft0 da intelligencia do Assento d‘e 16 
d!e fevereiro de 1786, reproduzido no al. 2 do art. 505, onde 
se diz que não se deve julgar a posse em favor daquelle a 
quem, evidentemente não pertencer o dominio.

Tendo o illustradb jurista Astolpbo Rezende demonstrado 
— e é uma verdade — que o alínea em questão foi sup'primido 
por'voto do Senado, sem que a emenda suppressiva fosse en
viada e subnjet.tida á approvação da Camara, surgiu a questão 
constitucional de saber si o al. 2 do art* 505 podia conside
rar-se obrigatorio, desde que, quanto a elle, não foi observado 
o processo constitucional dq votação das leis.

Aslolpho Rezende sustentou que tal preceito não existe, 
•eonio lei. O Deputado Justiniano de Serpa, outro jurista aca
tado. impugnou essa these. '

Na excellente «Revista Forense», de Bello Horizonte, di-



vigida per Mendes Piirventel c Estevão Pinto, um outro ju- 
Vista, em substancioso artigo, combate a opinião tíe Justi- 
niano de Serpà, para concluir que (lendo) «reconhecido que, 
por omissão, a parte final do art. 505 do Cod. Civ. xnão 
foi approvada por ambas as Casas do Congresso, mas, ao con
trario, foi unanimemenfe repudiada pelo Senado, sem que a 
Gamara dos Deputados reiterasse a sua adhesão a esse dis

positivo, não existe legalmente a «exceptio proprietatis» no 
nosso direito positivo, como bem affirmou o Dr. Astolpho 
de Rezende.»

Sem entrar nesse debate, o simples facto de sua existên
cia, dada a opportunidade de recordal-o, aconselhará a sup- 
pressão do* ai. 2 do art. 505, tanto mais quanto ella já foi 
approvada pelo Senado, ao votar o projecto do Codigo Civil.

Além disso, penso que se deve' separar por completo o 
pnssessorio do petitorio. O turbado ou esbulhado deve ser 
mantido ou reintegrado na sua posse contra quem não prm/e 
melhor posse (art. 500),.não seiule -possivel impedir a ma
nutenção ou reintegração — pela excepção de dominio.

Recorra o dono, vencido na possessoria, á acção de rei
vindicação .

Si a posse c a exteriorização da propriedade e, como tal, 
protegida pelo direito; si, nas acções possessorias, ó esse 
simples «facto» de exteriorização que se discute, si é essa 
exteriorização que o direito garante, como garante aquelle 
que tem a seu favor a transcripção do titulo da propriedade 
immovel, até que por meios regulares si prove a nullidade da 
transcripção, e seja%esta cancellada, não ha coifio, regular e 
logicamente, ãdmittir a «exceptio proprietatis».'

Si, porém, a Gommissão entender de mantftl-a, ao me
nos, que a restrinja ao único. caso em que, havendo entre as 
partes discussão sobre quem seja o melhor possuidor, uma, 
dellas tenha a seu favor 0 |titulo de propriedade.-

São nesse sentido as minhas emendas.



Proponho, ainda, Sr. Presidente, uma emenda explica
tiva ao art. 818, que dispõe, na segunda parte: «As remis
sões não serão permitttdàs antes de realizada a primeira 
praça, nem depois da assignatura do auto de arrematação.»

Já vi suscitar duvidas, a respeito da intelligeneia desse 
texto.

Parecem-me improcedentes, mas não ha mal em desfa- 
zel-as. . .

As duvidas proveem do íacto de admittir o Godigo tres 
especies de remissão da hypotheca: 1*, a remissão pelo. ad.- 
quirente do immovel; 2‘, a remissão pelo devedor executado; 
3% a remissão da primeira hypotheca pelo credor da segunda. 
Esta ultima não é, na verdadeira technica jurídica, uma re
missão, porque no caso «não se extingue a hypotheca», apenas 
o credor da segunda subroga-se nos direitos do da primeira. 
Como quer que seja, na linguagem do Codigo, ha tres espe
cies de remissão. ’ f

A qual dellas se referiu o al. 2 do art. 818?
No «Codigo Civil Amiotado», eu disse: «As remissões ai

que se refere este artigo são as que se facultam ao 
devedor ou a seus parentes, «no periodo dia execução» 
(decreto n. 169 A, citado, art. 14', § 3o) e não u,s quo

são permittidas ,ao credor por segunda hypotheca (artigo 
814) ou ao adquirente do immovel hypothecadp (art. 816) —
A remissão da primeira hypotheca póde ser requerida em 
qualquer tenVpo, desde que esteja ella vencida; a remissão 
pelo adquir™;‘e do immovel póde ser requerida, ainda mesmo 
que a hypotheca não esteja vencida.»

E’ incontestável essa interpretação; apezar disso, a du
vida surgiu na pratica. Si entendem que é opportuno mo
dificar o Codigo, esclareçamos este artigo, declarando que as 
remissões a que elle se refere são as facultadas ao devedor, . 
Ho periodo da execução. Dahi a minha emenda.

( A r t .  818 )



Continuando, moto que, no art. 822, ha um vicio de re
dacção, que torna o texto inintelligivel, para um interprete 

desprevenido.

Diz elle: «Póde o credor hypothecario, no caso de insol- 
vexicia ou fallencia do devedor, para pagamento de sua di
vida, requerer a adjudicação do immovel hypothecado.»

E’ só em caso do fallencia ou insolvencia que o credor 
póde requerer a adjudicação, que se regula, aliás, pelas leis 
processuaesV- Não, nem foi isso o que quiz dizer o texto.

O que elle quiz dizer, mas não o disse de modo claro, 
comprehensivel á primeira leitura, é que, insolvente ou fal- 
lido o devedor, o credor que, pela adjudicação dio immovel 
hypothecado, avaliado em quantia inferior á divida, ’dier 
desta quitação plena, póde exercer aquelle direito. Isso é o 
que está clar0 mo projecto Clovis, art. 927; esse é o pensar- 
mento do texto, como demonstrei nos meus commentari03.

O intuito do legislador foi favorecer a massa do insol
vente ou fallido, excluindo do concurso de credores, como 
chirographario pelo excesso da divida sobre o valor do im- 
movel hypothecado, o credor hypothecario que delia der plena 
quitação, pela adjudicação do immovel de menor valor.

A minha emenda torna explicito esse intuito, dzendü: 
«No caso de fallencia ou insolvencia, o credor hypothecarjo 
pódlc requerer a adjudicação do immovel avaliado em quan
tia inferior à divida, desde que dê quitação pela totalidade 
desta..».

(Art. 947, § 2o)

O art. 947, § 2", concede ao credor opção, no caso em 
que o pagamento é estipulado em moedas determinadas, para 
receber o pagamento na especie estipulada ou em moeda cdt- 
rente; ao cambio do dia.

Alguns codigos, como o allemão, art. 244, espanhol,

(Art. 822)
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art. 1.170, pdrtuguez; art. 724, assim como o nosso antigo 
direito — não faliam em opção do credor; prescrevem que, na 
impossibilidade de fazer-se o pagamento na moeda estipulada, 
sgja feita na moeda corrente, ao cambio do dia.

Outros codigos, como o federal suisso, das Obrigações, 
art. 97, o argentino, art. 619, conferem a opção ao «devedor». 
Nenhum codigo, ao que eu saiba, dá a opção ao «credor». De fa* 
cto, não ó pcissivel attribuir a opção ao credor. Em nota ao 
art. 947, observei no «Codigo Civil Annotado»: «Essa opção 
deve caber ao devedor. De facto, ao credor só cabe exigir o 
que lhe é devido. Ao devedor é que póde occorrer a imposi- 
bilidade ou difficuldade de obter a especie de moeda constante 
d0 titulo, permittindo-se-lhe, então, pagar na moeda legal, 
ao cambio*do dia, com o que não perde o credor».

Assim parece que também opinou, salientando esse lapso 
do Codigo, si não me falha a memória, em um notável pare
cer que tive oppórtunidade de ler, o honrado Sr. Senador Ruy 
Barbosa, a proposito justamente do direito que assistia ao 
devedor de pagar na moeda legal do paiz, ao cambio do dia, 
por não poder obter outra. . 1
Estudo — fl. 5 * 1 „

Penso que se deve dizer, desde que o Codigo estabelece 
a opção: «o devedor», e não «o credor» e nesse sentido offereço 

emenda.
(Art. 1.566) x

Proponho lambem que o art. 1.566 seja modificado na 
sua redacção, isto' é, que se lhe accrescente um numero, para 
consignar o privilegio que ao trabalhador agrícola assegura 
d art. 759, paragrapho unico, como já observei nos meus 
commentai ios. ’ , •

E’ uma questão de melhodo, como de mothodo é a emenda 
dó projecto da Camara ao art. 810 e da Commiss^ do Se
nado ao art. 391. A omissão daquelle privilegio, no artigo 
1.566, se explica. Foi o Senado que o introduziu no Codigo ,



(art. 759, paragrapho único), não o contendo os prdjectos.; 
Dahi o lapso que commeUeu, não completando o seu pen
samento.

(Art. 12, III) ,

No art. 12, n. 3, ha também um evidente lapso; a que 
já se referiu o 'Sf. Glovis Bevilacqua. Quando o Codigo esta- 
Heleee o registro das interdicções, manda registrar a inter- 
dicção dos lõueos e dos prodigos, mas não se refere á interdi- 
cção dos surdos-mudos. E’ um lapso. O pensamento do legis
lador era fazer o registro de todas as interdicções. Evidente
mente o interprete teria de exigir esse registro, mas desde 

. que se está modificando, vamos incluir os surdos-mudos entre 
aquelles'cuoa interdicçâo se manda registrar.

E’, portanto, outra emenda que offereço.

(Art. 183, XI)

No art. 183, n. H , ha uma remissão errada. Faz-so 
remissão ao art. 211, quando a remissão deve ser ao art. 212., 
Annoto, sem discutir e justificar, deixando ao honrado Rela
tor que Verifique a procedência da minha observação © da' t ..
minha emenda.

(Art. 221)

O art. 221, merecia da honrada Commissãct de Legislação 
e Justiça a mesma emenda que ella fez quando tratou do 

art, 337. •
Neste, a redacção prestava-se, real monte, á primeira 

vista, a um equivoco. Si me não falha a memória, o texto 
dizia. «embora annullavel ou nullo, si oontrahido de boa fé», 
o casamento assegura a legitimidade dos'filhos. Podería pa
recer que a restricção «si oontrahido de boa fé», também se 
referia ao casamento annullado, o que não seria admissível., 
Si isto, ififtquelle texto, que a Conunissão mandou emendar, 
podia se dar, apezar da precisão technica da construcçâo da



phrasé, muito mais grave será d equivoeo que resulta, do 
texto do art. 221. Aqui se diz: «embora nullò ou aimullavei, 
quando contrahido de boa fé .. .»

Si a Commissão julgou obscuro oi art. 337, aqui não ha 
obscuridade, mas vicio de linguagem evidente. O casamento 
anntillavel produz todos os seus effeitos jurídicos, quanta aos 
filhos, sem se cogita^da boa oP má fé dos contrahentes, que 
não vem ao caso (art. 217); o casameutó radio não produz 
effeito, em tempo algum, salvo si contrahido de boa fé, e o 
effeito dessa boa fé é assegurar a legitimidade dos filhos ha
vidos ou concebidos até ã sentença declaratoPia da nullidadç.

A minha emenda é a seguinte: «Quando annullavel ou, 
quando, embora nullo, se eontrahiu de boa fé, etc.»

(Art. 247, paragrapho unico)

Proponho também no art. 247, paragrapho unico, a sup- 
pressão da remissão aos arfs. 235, 269 e 275, por não ter 
razão de ser. . • »

O art, 235 trata de acfés que o marido não póde pra-. 
tioar sem consentimento tia mrílher, e o art. 12147, para
grapho unico, de effeitos de actos da mulher, sem o sup- 
primento juáicial da autorização do marido.

O art' 269 não é o unico que enumera bens proprios do 
marido sobre que não póde recahir a responsabilidade por 
actos da mulher, e o art. 275 cogita de responsabilidade' por 
dividas da mulher, autorizadas pelo marido.

(Arts. 73 e 261)

’ Nos arts. 73 e 26.1, onde > sc falia de «inscripção», pro
ponho que se diga «transcripção».

O Godigo reservou a expressão «inscripção», exclusiva
mente para as hypothecas; para todos os outros documentos 
usa da expressão «transcripção». «Transcreve-se» uma eseri- 
ptura e «inscreve-se» uma hypotheca, .
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(Art. 263)

Também, Sr. Presidente, por uma questão de methodo,
proponho que se accrescente ao art. 263, como se aocrescen- 
tou, por emenda da Gommissão, ao artigo que ge refere ao uso- 
fructo dos bens dos filhos menores (art. 391) — a exclusão 
daquelles1 a que se refere o art. 1.602, a exclusão da coirmu- 
nhão, nos bens da,herança necessária a que seja imposta esta 
clausula, nos termos do art. 1.723.

Descrevendo os bens ííjue, no regimen de coaimuinhão 
geral, são excluídos da communhão, não enumera o Codigo 
aquelles cuja incommunicabilidade prOveiu da emenda do 
Senado, que constitue o art. 1.723, não existente no projecto 
primitivo e no projecto da Camara.

Dahi, a minha emenda. V

(Art. 286)

' O art. 286 commette um erro de redacção: «O dotado tem 
direito aos fructos do dote desde a celebração do casamento, 
si não se estipulou prazo».

Não ha «dotado», ha «dotada», porque não se póde 
«dotar» o marido. Por / consequência, «o dotado» é erro 
de expressão. Para fugir a essa expressão e não podendo 
dizer «a dotada», porque não é ella, ma3 o marido que re
cebe o dote e os seus fructos, proponho que se diga: «Os 
frutetos do dote são 'devidos desde a celebração do casa
mento, si outra cousa não se estipular». -

(Art. 340)

No art. 340, proponho que se supprima a remissão ao
artigo anterior, isto é, ao art. 339.

O art. 339, n. 1, diz o seguinte: «Si o marido «antes de 
casar», tinha scienoia da gravidez da mulher». O art,. 340 
diz a3sim: «A legitimidade do filho concebido na «constância 
do .casamento» ou presumido tal, etc.»,

I

I

I
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Vé~se, pois, que a remissão não tem razão de ser. De
mais o art. 339 estabelece uma presumpção «juris et de jure» 
da legitimidade do filho e o art. 340 regula os casos em que 
d marido póde contestar a presumpção «juris» da legitimidade 
do filhe i

No art. 763, proponho que se supprimam as palavras «pa- 
nagrapho upico». Diz o artigo: «O antecipado vencimento da 
divida, nas hypotheses do artigo anterior, paragrapho unieo, 
não importa o dos juros correspondentes ao prazo convencio
nal por decorrer». t

Ora, o paragrapho unico do artigo anterior diz assim: 
«Nos casos dos ns. 4' e 5, só se vencerá a hypotheca antes do 
prazo estipulado si o sinistro, etc.» •

Não ha, pois, razão para a referencia restricta «ao pa
ragrapho unico do artig0 antecedente», como faz o art. 763. 
Dahi a emenda, que obedece ás considerações que fiz no 
«Codigo -Civil Annotado» P que me excuso de reproduzir.

Sr. Presidente, si V. Ex., para que eu não continue a 
fatigar evidentemente a attenção do Senado (não apoiados), 
permittir que, me reserve para concluir na sessão seguinte, 
Si nãjo infrinjo o Regimento, muito grato ficarei a V. Ex.

(O Sr. Presidente concordou, ficando o orador com a pa
lavra para a sessão seguinte, sendo muito cumprimentado 
pelos Senadores presentes.)

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 1 DE OUTUBRO 
f DE 1917

(SOBRE O com co civil)

O Sr. João Luiz Alves — Sr. Presidente, na minha ul
tima oração comecei a justificar as emendas addidivas ás 
modificações propostas pela Camara dos Deputados e pela 
Commissão de Justiça do Senado a°s textos do Codigo Civil.

rí I
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(Art. 827)
Antes de continuar nessa justificação, que vae ser breve, 
preciso tratar da sub-emenda que apresentei ao art. 827, 
n. I, emenda essa publicada sob n. 9 G, e a que deixei de 
referir-me, na ultima sessão, por um lapso excusavel.-

No meu «Codigo Civil Ánnotado», a proposito desse ar
tigo, n. 4, que se refere á hypotheca legal das pessqas in
capazes e das pessoas jurídicas, observei, como a illustrada ■ 
Commissão de Justiça, que o direito anterior ao Godigo só 
conferia semelhante hypotheca ás corporações de mão- 
morta, ás eommunidades religiosas, conventos, mosteiros, 
etc.; e que o pensamento do Godigo foi estender a todas as 
pessoas jurídicas de direito privado a hypotheca legal sobro 
os bens de seus administradores, e estender, logicamente, 
porquanto a mesma hypotheca legal é concedida ás pessoas 
jurídicas de direito publico, União, Estados e Municípios.

Entretanto, a honrada Commissão de Justiça, sob o fun
damento do melhorar a redacção, que era realmente inaccei- 
tavel, visto como referia-se á pessoa juridica que não ti
vesse administração de seus bens, elimina a hypotheca legal 
das pessoas jurídicas de direito privado sobre os bens de seus 
administradores, quando estou convencido de que foi pensa
mento do legislador assegurar ás pessoas jurídicas de di

reito privado a mesma hypotheca legal que o nosso direito 

dava e continúa a dar ás pessoas jurídicas de direito pu
blico.

Por esse motivo, apresentei emenda substitutiva á da 
Commissão, na qual concedo hypotheca legal «ás pessoas na- 
turaes, que não tenham a administração de seus bens, e ás 
pessoas jurídicas, sobre os immoveis de seus tutores, cura
dores e administradores.»

(Art. 802, n. VI)
Continuando a justificar as minhas emendas additivas, 

tenho de referir-me, em primeiro logar, á que se refere'ao

—  11 —
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art. 802, n. VI, em que proponho que se substitua a pala
vra «credor» por «devedor.».

Trata-se da extincção do penhor. No n. III deste a i\  
tigo 802, o Codigo declara que o penhor extingjue-se pela 
renuncia dn credor. Ora, no art. 803 se declara que «presu
me-se a renuncia do credor, quando consente na venda par
ticular do penhor.»

Logo, no n. III do art. 802, ficou incluida a extincção 
do penhor pela venda amigavel da eousa Empenhada, com 
consentimento do credor.

Repetil-o no n. VI, seria superabundante. Neste nu
mero, é claro que, o Codigo quiz referir-se á extincção do 
penhor pela venda amigavel da cousa empenhada, «quando 
autorizada pelo devedor», isto é, á hypothese prevista no 
art. 774, n. III, isto é, ao caso em que a cousa é vendida
amigavelmente, por autorização «do devedor», em procura* . •
ção especial. .

O equivoco do texto, que procuro corrigir, foi notado 
por Merêa, no seu já conhecido trabalho sobre o nosso Co
digo Civil.

(Art. 841)

( Apresentei também uma emenda á redacção do art. 841, 
mandando accrescentar, depois da palavra «tutella» <as pa
lavras «ou curatella», uma ve-z que a Camara e a Commissão, 
pelo mesmo motivo, emendaram outros artigos.

Trata-se da obrigação,, impoçta ao escrivão do inventa
rio, de remetter, de offieio, ao official do registro de imrao- 
veis uma cdpia do termo de'tutella, para os effeitos da hy- 
pothoca legal. A mesma obrigação deve existir, quanto á as- 
signatura do. termo de curatella. Dahj a minha emenda.

(Art. 842, n. I)
. ' * ’

Ao art. 842, n. T, apresento emenda modificativa da pe-
.dacção.
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Diz o artigo: « A insòripção da hypotheca legal do offen- , 
dido compete, além deste: si elle fôr incapaz, ao * seu tutor; 

.ou curador; etc.».
Mas o offendido p(5de ser tim incapaz (menor) sob o pá

trio poder, parecendo, então, que ao pae não compete reque
rer a inseripção da hypotheca legal do filho menor, offen
dido, sobre os immbveis do offensor.

Ninguém o affirmaria, mas, já que procuramos laptos, 
equívocos, falhas de redacção do Codigo, necessário é, tam- 
bqm, modificar aquelle preceito dizendo: «I — Si elle fôr 
incapaz, ao seu representante legal, etc.»; comprehenden- 
do-se, assim o pae, o tutor, o curador e até'— pela mulher 
casada Offendida — o seu marido.

Outra emenda, Sr. Presidente, é a relativa á epígraphe 
do Livró III, Titulo I. Capitulo I do Codigo.

O Livro III inscreve-se «Do direito das obrigações»; o • 
titulo I, «Das modalidades das obrigações».

O capitulo Tf tem por epigraphe «Das obrigações de fa
zer»; entretanto a rubrica do capitulo I é «Das obrigações», 
quando devia ser «Das obrigações de dar», como está nos 
projectos o foi approvado.

Houve um lapso de cópia, de revisão, ou de redacção, 
que a minha emenda corrige.

Art. 1.058:

(Art. 1.058)

«O devedor não responde pelos prejuízos resultante^ de 
cáso fortuito, ou força maior, si expressamente não se houver 
por elles responsabilizado, excepto nos casos dos arts. 955, 
950 e 957.»

Ora, os arts. 955 e 950 não se referem á responsabilidade 
/  > 

do devedor, pelo caso fortuito ou de fcyça maior. O unico
artigo que se refere á responsabilidade pelo caso fortuito
ou de força maior é o art. 957. PoVtanto, a remissão aos dous.

u . 1
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outros estaá errada; 6 um, erro de1 impressão, é um erro de 

cópia, é um erro de redacção, que não foi, entretanto, to
mado em consideração, nem pela Calmara, nem pela honrada 
Oommissão de Justiça do Senado.

O Sr. Epitacio Pessoa —. A Oommissão não descobriu 

todos es erros que o Codigo contém.
O iSr, João Luiz Ai.ves -1- Estou demonstrando isso mesmo 

e, para esse effeito, offereço em enda...

O Sr. Epitacio Pessoa — E por isso eu disse hontem que 
a collaboração de V. Ex. seria rectebida com muito agrado 

pela Oommissão, nesse terreno.
O Sh. JoÃd Luiz Alves — ..  .nao com a pneoceupaçao de 

emendar, mas com a infemção de demonstrar a inopportuni- 
dade do projecto.

O Sr. Epitacio Pessoa — V. E x., mostrando a inoppor-, 
tunidade do projecto, demonstra também a sua opportuni-
dade, pois não é possível manter uma lei inçada de erros taes.^

(Art. 1.424)

O Sr. João Luiz Alves — Ào art. 1.424 proponho igual

mente, uma emenda. Diz o artigo:
«Mediante acto entre, vivos, ou de ultima vontade, a ti

tulo oneroso, ou gratuilo, póde constituir-se «por tempo de
terminado», em beneficio proprio ou alheio, uma renda ou 
prestação, periódica!, etc.» .

Gommentando este preceito, Sr. Presidente, disse eu no 
«Codigo Civil AnnotMo»: i(lê)

«O projecto Clovis admittia a constituição de renda por 
tempo determinado ou não (prazo certo ou vida do beneficia^ 
rio da renda); o Codigo exige que o prazo seja determinado.; 
O projecto revisto, arf. 1.688, dizia: «por tempo determinada 
ou não». Assim foi approvado, sem emenda, pela Commissão 
da Camara dos Deputados.

Entretanto, na redacção para votação da Camara, já ap-

i



parece o artigo emendado, como no texto, sem que se saiba 
como foi feita emenda de tal alcance.

Como observamos, o codigo, sem que se possa explicar 
como e porque foi feita a emenda ao projecto revisto, pre
screve que a renda só se póde constituir «por prazo determi
nado». O projecto Clovis reféria-se a «prazo certo ou durante 
a vida» do beneficiário. Modificando a'redacção, tem o texto 
en:i vista só udmittir a constituição da renda «a prazo certo», ' 
excluindo a renda constituída para ser paga «durante a vida» 
do beneficiário ?» Serja tirar ao contracto o fim principal, a 
vantagem de sua consagração em dfreito, que é a de assegurar 
a uma pessoa, emquanto viver, uma’ renda para sua subsis
tência .

Pensamos que o prazo «determinado» póde ser «certo» ou 
«incerto». E’ «certo» quando se fixa o numero de mezes qu 
annos de sua duração; ó «incerto», quando se precisam os 
termos de Seu inicio e de sua extincção, podendo o periodo 

.intermédio ser maior ou menor. Não deixa, por isso, de ser 
«determinado» o prazo de duração, quando a renda, se con- 
stitue para ser paga durante a vida do beneficiário.

«Determinou-se» o inicio e «determinou-se» o termo do 
contracto: aquelle, de accôrdo com o estipulado, ou com a data 
do proprio contracto; este com a morte do beneficiário. E’ 
«incerta» a duração, mas é «determinada» a época da extin
cção: a da morte da pessoa, em cujo favor se constitue a 
renda. Sem essa intelligencia do texto, a constituição da 
renda seria um contracto de vantagens muito restrictas e 
aberraria das noções da doutrina e dos princípios acceitos em 
todas as legislações. O que o Codigo teve em vista foj apenas 
prohibir a constituição de rendas perpetuas» e não de rendas 
vitalícias.»

Tão segura é essa interpretação, Sr. Presidente, que o 
art. 1.694 permitte, expressamente, a constituição, por tes-



tamentp, de rendas vitalicias, ás quaes também se refere u 
art. 178, § 10, n. II.

Entretanto, o professor Merêa, da Universidade de Co
imbra, entende que o nosso Codigo, tendo .supprimido o se
gundo termo da expressão «determinado ou não», só admitte 
as rendas por tempo certo, excluidás as rendas vitalicias.

Não fôra essa autorizada observação e não proporíamos a 
restauração do texto, como devia ser, isto é, dizendo-se «de

terminado ou não». .
A minha emenda é, pois, de correcção de um lapso, de 

um erro de cópia ou de impressão.
(Art. 1.669, paragrapho único)

Também, quanto ao art. 1.669, paragrapho unioo, a mi
nha emenda é de revisão de um erro typographico, quanto 
á coilocação de uma crase, porém, de elovado alcance na ap- 
plicação dos dinheiros que sejam deixados pelo testadór, sem 
que se possa bem perceber si a instituição privada, si a in« 
stitução de ordem publica. Na verdade diz o texto do para
grapho unico do art. 1.669: «Nestes casos, «ás» instituições 
particulares preferirão sempre «as» publicas», quando o pen
samento do projecto primitivo, do projecto da Camara, do 
projecto revisto e do projecto do Senado, como demonstrei, 
á evidencia, no «Codigo Civil Annotado», era o inverso, isto 
é, «as» instituições particulares preferirão sempre «ás» pu
blicas.»

O professor Merêa nota o mesmo erro typographico, que 
proponho seja corrigido, já que de semelhantes erros fazem 
correcções o projecto da Gamara e o parecer, da Commissão 
do Senado.

(Art. 1.725)
No art. 1.725, proponho unia correcção. Diz o artigo que 

'basta que o testadór, «piara excluir os collateraes», disponha 
do seu patrimônio sem os contemplar.

Como observei nos meus commentarios, esse preceito não
I
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se restringe aos oollateraes; estende-se ao conjuge do testador, 
por não ser, corno aquelles, herdeiro necessário.

O Codigo limitou-se a inanter a regra escripta no pro
jecto Glovis, que se não referia ao conjuge — por incluil-o, 
com direitos que definia, entre os herdeiros necessários, prin
cipio que o-Codigo não manteve.

A correcção é da natureza de outraá já propostas. De
verá o artigo ser assim concebido: «Para excluir da successãoN.
«o conjuge» ou os parentes oollateraes, basta que o testador 
disponha 4o seu patrimônio, sem os contemplar».

(Art. 1.748)
No art. 1.748 se declara que a revogação de um testa

mento pelo testamento posterior prevalecerá, ainda que este 
caduque por exclusão, incapacidade ou renuncia dç herdeiro 
nelle instituído, mas não prevalecerá, si o testamento revo- 
gatorio «fôr annullado por omissão ou infracção de solemnida- 
des essenciaes». , ,

0  texto é incompleto e, comquanto a falha possa è deva 
ser supprida pelo interprete, sem necessidade de modifical-o, 
todavia, por motivo de clareza e para salientar quanto haverá 
a Corrigir com esse proposito, offerecemos emenda, em que se 
declara que não prevalecerá, igualmente, a revogação — si o 
testamento revogatorio fôr annullado por vicio intrinsecco 
(incapacidade do testador, coacção, dolo, e tc .).

Na verdade, os princípios que o texto quiz estabelecer e 
que a doutrina consagra são: *

1°, Que a revogação de. um testamento (a quál só se pode 
lazer por outro), permanece valida, ain^a que o testamento 
posterior «caduque» por exclusão, incapacidade ou renuncia * 
do herdeiro instituído nesse testamento posterior. A ultima 
vontade do testador, .quanto á#revogação do testamento, fica 
valida. 1

O testamento fica revogado e os bens se devolvem aos 
herdeiros legítimos. 1 '
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2”, Que a revogação por um testamento posterior «nullo»
ou «annullado» — não tem valor, ficando valido 0  testamento 
anterior.

Acontece, porém, que 0  texto só se refere á nullidade do 
testamento posterior por omissão eu infracção de solemni- 
dades essenciaes (vicios extrinseccos).

Mas, si o testamento, posterior fôr annullado por incapa
cidade do testador, por dolo ou coacção que 0 vicia, isto é, si 
fôr «annullado por vicios intrinseccos», a revogação por elle 
feita do anterior permanecerá valida? Ninguém 0 dirá. Era 
preciso, pois, completar 0 texto.

Dahi a emenda.
(Art. 1.728, § Io)

Finalmente, ao art. 1.728, § 1% apresento, ainda, uma 
emenda. *

Diz 0 paragrapho:
« Si a divisão não fôr possível, e o excesso do le

gado montar a mais de um quarto, 0 legatario deixará 
inteiro na herança o immovel legado, ficando com 0 

direito de pedir aos herdeiros 0 valor da parte que lhe 
couber 11a metade disponível, ou receberá 0 immovel, 
tornando-lhes em dinheiro 0 excesso.»

Commentando este texto, escrevi:
« O texto prevê uma hypothese especial, que pror 

cura resolver dc accôrdo com a melhor vantagem das 
partes, evitando quanto possível a commurfhão. Entre
tanto, na publicação official do Codigo ha um lapso de 
impressão, pois não è possível attribuir-se a proposito 
deliberado a suppressão da segunda parte do preceito 
do § 1“ do artigo dos projectos: «no caso contrario, 
poderá ficar com 0 immovel, tornando-lhes o excesso em 
dinheiro». O texto do projecto Clovis, inspirado no 
Codigo Civil Italiano, art. 826, é idêntico aô do pror 
jecto Coelho Rodrigues, art. 1.511, e ao do projecto
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revisto, art. 2.093. Por sua vez, o projecto da Gamara 
mantém o mesmissimo dispositivo. A redacção de Ruy; 
Barbosa não contém, de tacto, ,esta parte; mas essa 
redacção não foi proposta pelo Senado, pela peremptó
ria razão de que elle approvou a suppressão do artigo 
1.735 do projecto da Gamara, por ter adoptado o prin
cipio da ampla liberdade de testar. Gomo quer que 
seja, voluntária ou não, a suppressão tomou incompre- 
hensivel o texto.

O principio acceito pelo Codigo Italiano e pelos 
projectos visou duas hypotheses: •

1", o excesso do legado é de mais de quarto da 
, quóta disponível, caso em que o legatario «deve» deixar 

o prédio na herança e receber o legado em dinheiro, 
reduzido á quóta disponível;

2a, o excesso é igual ou inferior a um quarto da 
quóta disponível, caso em que tem o direito de ficar 
com o immovel, respondo o excesso.

Como se vê, o principio é claro e de facil appli- 
cação.

0  texto, porém, prevê a hypothese de exceder o 
legado, em prédio indivisível, em «mais de quarto» 
da quóta disponível e estabelece a alternativa; deixar 
o prédio e receber em dinheiro o legado, reduzido á 
quóta disponível, ou ficar com o prédio e tornar aos 
herdeiros o excesso.

E quando o excesso íôr «igual» ou de «menos de 
quarto» da quóta disponível ? Para essa hypothese é 
que o texto dos projectos mandava vigorar a segunda 
alternativa, reservando a primeira para o caso de ex
cesso de mais de quarto.

Para texto do 'Codigo, porém, é indifferente que o 
excesso seja de mais, ou dd menos de quarto, a solução 
é sempre a mesma; pois que, si o excesso de mais de

*



4

quarto, dá ao legatario a alternativa, fôra absurdo re
cusai-a no outro caso, porquanto póde não lhe convir 
ou não lhe ser possível ficar com o prédio e tornar 
o excesso. E’ evidente, pois, que o texto é defeituoso.»

Para corrigil-o, é que apresento a emenda, de accôrdo 
com os projectos primitivos, restaurando aquillo que se tinha 
em vista.

Si n valor do prédio indivisível, legado, excede á quota 
disponível em mais de um quarto, os herdeiros ficam com o 
immovei e pagam, em dinheiro, o legado, com a reducção 
correspondente; si não excede de um quarto, o legatario fica 
com o immovei e repõe aos herdeiros, em dinheiro, o ex
cesso.

Tenho por finda, Sr. Presidente, neSte turno regimental 
do projecto, arminha missão.

Preciso salientar agora, explicando a minha attitude, que, 
emendando-o, não fui contradictorio. Em primeiro logar, 
penso que o texto d o , Codigo não precisa e não deve ser 
modificado. Não deve ser modificado nos seus erros typo- 
graphicos, porque estes não dependem de leis, como reeo- 
nheceu a honrada Commissão de Justiça e como eu já de
monstrei exuberantemente. Não deve ser modificado nos 

seus vieios de redacção, porque «grammatici certant» e o 
texto, como está, é dc facil interpretação e de rapida com- 
prehensão pelos juristas, legistas e juizes i Não deve' ser 
modificado nos defeitos do contradicção que, porventura, 
existam, porque a jurisprudência e a litteratura jurídica des
farão esses defeitos, com apoio nos arts. 5” e 7o da lei de In- 
troducção do mesmo Codigo. Não deve ser modificado nos de
feitos de doutrina, porque é cedo de. mais para que se façam 
reforrtias theoricas no nosso Codigo Civil.

Não ha, portanto, como modifical-o.
Apresentando emendas, não quiz eu concordar, Sr. Pre

sidente, com a necessidade ou opporlunidade do projecto de
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reformas do texto do Codigo Civil. Não! O que quiz foi de
monstrar que outras falhas existem, que a Camara e a Comr 
missão não emendaram. O que quiz foi demonstrar que a

I •
Camara e a Commissão não fizeram, nem podiam fazer, 
reforma completa, precisamente porque inopportuna.

Cada dia que passar, cada leitura que se fizer, cada caso 
que occorrer, farão descobrir outros defeitos, outras lacunas.

Demos tempo ao tempo, para que a execução do Co
digo nol-as aponte, impondo a necessidade, então, de uma 
revisão mais meditada.

Nem as emendas da Camara dos Deputados, nem as 
emendas da Commissão de Ju&tiça, nem as lemendas que 
acabo de apresentar e justificar, são necessárias ou impres
cindíveis á applic^ção, á execução, á interpretação do Codigo 
Civil. Todas são inopportunas, todas são prescindivéis, como, 
por occasião da votação de cada uma dellas, pretendo ainda 
demonstrar ao Senado.

Não foi inútil o trabalho; fica como obra de interpre
tação, embora imperfeita e incompleta, e é por isso que eü 
lembrava o adiamento, «sine dic», da solução, para que novos 
materiaes se accumulem, com a experiencia da execução do 
Codigo, fazendo-se, dentro de alguns annos, obra mais du
radoura, porque, a não ser assim, Sr. ̂ Presidente, não es
taremos livres de votar todos os annos modificações de re
dacção ou de correcção no Codigo Civil Brasileiro. A porta 
íica aberta. „

Penso, mesmo, que melhor seria a constituição de uma 
commissão permanente do Senado, para a defesa e desen
volvimento do texto do Codig Civil, nos termos, que já lem- 
brára, quando propuz que se approvasse o Codigo, tal* qual 
tinha vindo da Camara, porqute considerava prgente essa 
medida. x ; -D

Então eu disse, e peço licença para lembrar, não ao Se-
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nado, mas ao paiz, cuja memória é curta, as palavras que
proferi em 2 de agosto do 1911. (Lê) :

«Durante as ferias parlamentares, meditando sobre' o 
assumpto, cheguei á convicção de que melhor era que se 
adoptasse, como um ensaio, tal qual foi approvado pela Ca- 
mara dos Deputados, o projecto de Codigo Civil, até que o 
Congresso Nacional, sobre elle, de maneira definitiva, se pro
nunciasse, apreciando-se na execução provisória desse Co
digo • as lacunas, as falhas, as contradicções e as incongru
ências que, porventura, possa conter um Codigo, cuja im
portância e cuja magnitude não preciso encarecer.»

Mais tarde, em 1Ô de novembro do mesmo anno, eu me 
justificava dizendo (lê) : «Eu pretendia com este projecto, Sr. 
Presidente, a promulgação, immediata do Codigo Civil, tal 
qual veiu da Camara, e isto em caracter provisorio, de modo 
que, conservando-se a Commissão do Codigo Civil e insti
tuída a commissão de jurisconsujtos, uma ,e outra apu
rassem os defeitos, lacunas e incongruências que, porven
tura, obra de tanta magnitude, contivesse, aíím de', decorrido 
um determinado período, votarmos um novo Codigo, de ac- 
célrdo com a evolução do direito e preenchendo as lacunas 
que forem apontadas com a pratica».

O que então se não fez, poder-se-hia talvez fazer agora, 
com a constituição permanente de uma commissão do juris- 
consultos do Sentado, que recolhesse, durante algum tempo, 
as reclamações, as emendas, as observações sobre as lacunas, 
as falhas, as incongruências, apontadas pela advocacia e pela 
doutrina, afim de que, depois de um certo periodo de tempo, 
pudéssemos fazer obra com caracter mais opportuno, sem 
abrir a porta aos desejos do legislador ordinário, todos os 
annos, apresentar projectos de lei, modificando a redacção do 
Codigo e mandando alterar até a sua pontuação...

Penso que a reforma é inopportuna; penso que ella podia 
ser adiada, porque não póde ser completa, porque vem pro-
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vocar novas questões, porque não é indispensável á inter
pretação e execução do Codigo e porque, Sr. Presidente, dá 
máo attestado da nossa capacidade legislativa.

Já disse uma vez aqui, citando uni conceito -do publicista 
italiano, Grasso, no seu commentario á Constituição dos Es
tados Unidos, que a moléstia especifica das democracias é a 
mania de legislar. Contra essa endemia democrática é que eu 
desejava a codificação civil, porque tinha a esperança de ver 
nella a estabilidade' do nosso diroilo civil, creado com ló
gica jurídica e inalterável por um longo espaço de tempo.

Mas, si antes de oito mezes, já lhe modificamos a es- 
tructura na sua redacção, por defeituosa, já o modificamos 
na sua redacção, modificando-lhe a doutrina, condemnamos a 
necessidade das codificações e ao mesmo tempo justificamos o 
conceito de Grasso, considerando incurável essa endemia de
mocrática.

Modificar para que? Porventura vamos nós fazer obra 
perfeita e completa, que' nenhuma outra modificação exija 
durante alguns annos? Não!

Modificar para que?
A doutrina, a jurisprudência, a advocacia já reclama

ram, nestes oito mezes, contra a execução do Codigo, pe
dindo modificações no seu texto? Não. Nem os pequenos de
feitos que a Camara, a Commissão e eu apontamos exigem 
essa modificação. •

Nem esses defeitos, Sr. Presidente, tiram ao Codigo o 
seu alto valor e o seu alto alcance. Esses mesmos refeitos, 
essas mesmas lacunas, essas mesmas incongruências pennitti- 
rão á doutrina e á jurisprudência, apoiadas nos arts. 5° e 7o, 
da Intrcducção, imprimir ao Codigo a estabilidade necessá
ria, mantida a sua estructura inicial. Não é um paradoxo o 
que acabo de dizer.

Coinmcmorando a longa existência do Codigo Civil Fran- 
cez, o seu centenário, um dos autores ,que collaboraram na obra
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notável, digna de leitura por todos quantos cultivam o di
reito, «Le Livre du Centénaire», o professor Geny, da Uni
versidade de Nancy, em um artigo precioso, que tem preci
samente por titulo «A technica legislativa na codificação ci
vil moderna» externou este conceito: .

«De fait, c’est bien le mérite le plus saillant, que les 
étrangcrs attribuent à la technique, «telle quelle», du Code 
Civil Français, que, par la verlu même de sa malléabilité, de 
son «indécision», et, pour tout d ire, «de son manque de fini», 
elle aurait ouvert le chatop à une élaboration indépendante 
du droit civil, qüi se serait opérée de la façon la plus heu- 
reuse, grâce aux efforts incessants et sagement progressifs de 
la jurisprudence, sécondée, quoique d’un peu loin, par la 
doctrine.». . •

Não nos alarmemos, portanto, com a indecisão dé alguns 
dos nt ssos textos, com a eontradicção de alguns delles, que 
& jurisprudência explicará, nem nos impressionemos com o 
possível «manque de fini» do nosso Codigo. Façamos, ao con
trario, obra de sua defesa, não o desprestigiando por uma lei 
que, por qualquer fôrma o( altere, antes de um anno de sua 
execução! Fiquem os trabalhos da Camara, fiquem os traba
lhos da douta Commissão de Justiça do Senado, como elemen
tos e subsídios de interpretação, até que a opportunidade se 
faça para modificações no texto do nosso Codigo Civil. Con
fiemos na ^urisprudtencia. Ella ó que permitte justificar e 
legitimar as codificações. •

Com eífeito, no citado «Livre du Centénaire», li esta pro
funda verdade: «A codificação immobilizaria os destinos de
um povo-que não soubesse confial-os á jurisprudência.».

\
Não concorramos com o nosso voto para a victoria daquel- 

les que nos combatiam, impedindo a codificação, ou porque 
não queriam o projecto, hoje lei, ou porque systematicamente 

* se oppõem a qualquer codificação.
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0  que é que se pretende? Corrigir erros de' revisão typo- 
graphica, melhorar o estylo. supprir lacunas de redacção 
harmonizar textos contradictorios, dizem os defensores do 
projecto em debate..Peço licença para lembrar-lhes o que, a 
respeito do Codigo Civil Allemão — o maior monumento ju
rídico da idade contemporânea, Raoul de la Grasserie, cuja 
autoridade em matéria de legislação comparada é hoje indis
cutível, dizia, em 1910, na introducção á sua traducção do 
mesmo Codigo (Lê) : «As qualidades incontestáveis do Codigo 
Civil allemão foram obtidas á custa de certos defeitos. O es
tylo está muito longe de ser elegante e claro; o texto é muito 
difficil do ser traduzido para um leitor francez; as repeti
ções de palavras, as remissões constantes o atulham; certosi
artigos podiam ser supprimidos, dizem-se cousas inúteis, que 
o bom senso suggere.» ' ,

Não parece, Sr. Presidente, que estamos, ouvindo as cri
ticas feitas ao nosso Codigo Civil? Pois bem, apezar dte tudo 
isso, não me consta que o legislador allemão tenha até hoje 
votado lei para reformar ou corrigir erros de revisão typo- 
graphica, supprir lacunas e evitar contradicções naquelle Con
digo admiravel, que vigora ha 17 annos. Entretanto, nós, 
depois de oito mezes, por esses mesmos motivos, queremos 
reformar o nosso! Endemia democrática!

Imitemos o ponderado procedimento do legislador alle
mão e esperemos ao menosí não digo 17 annos, mas 10, mas 
cinco annos — para tocar no nosso Codigo.

Foi por isso; por convicção leal e sincera, sem outra pre- 
occupação senão a de dizer ao Senado o que sinto e penso, 
que tive a audacia de roubar-lhe tão longo tempo aos seus . 
trabalhos. Agradeço aos Srs. Senadores que me ouvem, e aos 
que me ouviram, a bondade de sua preciosa attenção; e tanto 
mais a agradeço, Sr. Presidente, quanto estou convencido de »



que este é um dos assumptos que não attrahem os espíritos, 
porque, como dizia Eelix Moreau, professor da Universidade 
de Marselha, «le droit civil est trop technique, trop terre à 
terre pour exciter les hommes d’Etat et passioner les peuples». 
Na verdade, o direito civil é demasiadamente technico, dema
siadamente terra a terra, para excitar os homens de Estado 
e apaixonar os povos. Mas, si apezar disso entrei no debate 
e abusei da attenção do Senado (não apoiados), fil-0 porque 
estava convencida, paraphraseando um conceito luminoso de 
Pietro Coglioio, que a palavra da seiencia jurídica, apezar da 
Üriste deliquescencia dos tempos, ainda vibra e- conforta; 
corno as estrellas do mar Egôo indicavam o logar onde submer
gira a lyra de Sapbo, assim e‘lla indica ás gerações novas, que a 

recebem com fé e a guardam com amor, o logar onde as so- 
ciedaâes e os povos encontram a necessária energia para de
fesa de seus destinos—o Templo do Direito. (Muito bem; muito 
bem. O orador é cumprimentado pelos Senadores presentes.);
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